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ESTUDO PRELIMINAR

Processo nº 23112.101686/2019-10
1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. A Secretaria Geral de Informática tem desenvolvido diversas ações com o objetivo de auxiliar na modernização tecnológica e ganho de eficiência administrativa
da UFSCar. Devido ao aumento do escopo de atuação da SIn há uma demanda crescente pela coordenação de atividades e acompanhamento de projetos. Atualmente a SIn dispõe
de apenas  1 (um) servidor para a realização de atividades de escritório, o que mostra-se insuficiente para as demandas existentes, especialmente frente aos novos normativos que
vinculam diversas atividades de planejamento para a aquisição e contratação de bens e serviços de TIC (ex: Instrução Nomartiva Nº 1/2019 da Secretaria de Governo Digital)
1.2. Essa situação de dificuldade operacional já foi levado ao conhecimento da Reitoria (SEI nº 0008913), que entendendo a relevância dos serviços prestados por esta secretaria
e a necessidade de apoiar tais atividades, por meio da Pró-Reitoria de Administração (SEI nº 0024300), autorizou a abertura de Processo Licitatório com a finalidade de
contratação de dois postos de trabalho para a execução de serviços de escritório ou secretariado, com base na Portaria 443/2018 que estabelece os serviços que serão
preferencialmente objeto de execução indireta, em atendimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, onde consta que:

"Art. 1º No âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, serão preferencialmente objeto de execução indireta, dentre outros, os seguintes serviços:"
" XXII - serviços de escritório e atividades auxiliares de apoio à gestão de documentação, incluindo manuseio, digitação ou digitalização de documentos e a tramitação de processos em meios
físicos ou eletrônicos (sistemas de protocolo eletrônico);"

1.3. Justifica-se a necessidade de contratação de empresa para a prestação de serviço de fornecimento de mão de obra exclusiva de Assistente de Escritório, com a finalidade de
realizar serviços de acordo com o item XXII do Art 1º da Portaria 443/2018.
2. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO
2.1. Não possui previsão contida no Plano de Desenvolvimento Institucional ou Planejamento Estratégico atual para esta contratação, porém trata-se de serviço essencial de
caráter continuado pelos motivos já elencados.
3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A solução trata-se de serviço continuado que abrange a prestação do serviço de assistente de escritório para suprir necessidades de serviços de escritório e atividades
auxiliares de apoio à gestão de documentação, incluindo manuseio, digitação ou digitalização de documentos e a tramitação de processos em meios físicos ou eletrônicos
(sistemas de protocolo eletrônico) da SIn.
3.2. Prevê a contratação de empresa especializada na prestação de assistente de escritório, com dedicação de mão de obra exclusiva.
3.3. As necessidades que deverão ser supridas com a contratação são:
3.3.1. A CONTRATADA deverá alocar profissional com regular vínculo de emprego, de acordo com a legislação trabalhista e a norma coletiva de trabalho em vigor aplicável
à categoria profissional envolvida na prestação dos serviços.
3.3.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissional com grau de escolaridade compatível com as atividades a serem desempenhadas, com a seguinte qualificação
mínima, devidamente comprovada:

a) Ensino Médio completo;
b) Conhecimentos de Informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente do sistema operacional Windows; e
c) Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade.

3.3.3. O profissional deverá ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e estar no pleno exercício de seus direitos civis.
3.3.4. A CONTRATADA, em até 1 (um) dia antes do início da prestação dos serviços, deverá ministrar treinamento ao seu empregado, com a finalidade de prepará-lo para o
desempenho das atividades pertinentes aos serviços de recepção nas dependências da CONTRATANTE. O treinamento deverá contemplar, no mínimo, o seguinte conteúdo
programático:

a) Apresentação da CONTRATANTE;
b) Relacionamento interpessoal com a CONTRATANTE, abrangendo: o ambiente, as expectativas da clientela, comunicação verbal, linguagem corporal,
percepção, postura, urbanidade e trabalho em equipe; e
c) Rotinas e periodicidade dos serviços conforme descritos acima.

3.4. As normas internas e de segurança serão apresentadas ao empregado da CONTRATADA pela CONTRATANTE.
3.5. Os detalhes acerca dos procedimentos adotados nas atividades do posto serão transmitidos ao profissional alocado para a prestação dos serviços pelo fiscal do contrato, sem
que isso implique vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
3.6. O objeto de contratação é de natureza continuada, necessário ao desempenho das atribuições da Instituição, cuja interrupção causa ou compromete a continuidade de suas
atividades e cuja contratação deverá estender-se por mais de um exercício financeiro. Justifica-se também para que não haja interrupção dos serviços atualmente executados, o
que poderiam desencadear na redução da capacidade de comunicação atual, possivelmente acarretando prejuízos ao funcionamento da instituição, bem como à imagem
institucional.
3.7. A CONTRATADA deverá promover treinamento pelo menos uma vez ao ano, com a finalidade de manter os critérios e práticas de sustentabilidade. Deve ser realizado
treinamento de atualização para todos os prestadores de serviços, inclusive para as áreas de segurança no trabalho.
3.8. Além disso, a CONTRATADA deve realizar treinamentos de preservação ambiental, coleta seletiva dos materiais descartados, racionalização no uso de energia elétrica e
água para os prestadores de serviços, sempre que requisitado pela CONTRATANTE.
3.9. A aprovação do período de férias deve ser realizado pela CONTRATANTE, visando priorizar o período escolar. 
3.10. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite de 60 meses, desde que, os preços sejam vantajosos para a
Administração e o Contrato esteja sendo executado conforme o pactuado, conforme previsto na Lei 8.666/93.
3.11. A necessidade de transição gradual com transferência de conhecimento não se aplica, pois a CONTRATADA deverá sempre alocar profissional já capacitado para a
realização dos serviços.
3.12. A elaboração de quadro com soluções de mercado não se aplica. O objeto de contratação aqui especificado é de prática usual das prestadoras de serviços do ramo. 
3.13. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização de mão
de obra em regime de dedicação exclusiva, é o seguinte:
3.13.1. CBO 4110-10
3.14. Deve ser fornecida declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.
3.15. A CONTRATADA deverá fornecer, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do início da prestação dos serviços cópias das notas fiscais de compra dos uniformes fornecidos
aos empregados para prestação de serviço na SIn.
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1. A tabela abaixo apresenta o quantitativo e especificação estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
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1 Assistente de Escritório com jornada de trabalho de 8 horas diárias, de segunda a sexta-feira, totalizando  40 horas
semanais, com  horário a ser definido, com início e fim dentro do intervalo das 6 horas até as 22 horas. postos 2

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

4.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, uma vez que será adotado como fonte de mensuração a hora de trabalho.
4.3. A contratação prevê suprir as necessidades da SIn quanto a realização de serviços de escritórios.
4.4. Os serviços serão executados na Universidade Federal de São Carlos - Campus São Carlos - Rodovia Washington Luiz km 235 – Monjolinho – CEP: 13565-805 São
Carlos/SP.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1. Verificou-se através de contratações de outros órgãos que a solução adotada atualmente é realizada através do regime de execução por Empreitada por Preço Unitário. 
6.  ESTIMATIVAS DE PREÇOS
6.1. Para verificar os valores atualmente praticados foi realizada uma busca no banco de preços e fornecedores, sendo 2 (dois) valores extraídos de contratos já estabelecidos e
2 (duas) tentativas (não correspondidas) em obter propostas através da cotação direta (SEI nº 0025256 e 0025361) para o objeto de contratação desse estudo. A tabela a seguir
apresenta essas informações:

UASG Pregão Grupo Item Descrição Qtd
Postos Valor Anual

200114 16/2018 1 6 Prestação de Serviços de Apoio Administrativo - Assistente Técnico (Auxiliar Administrativo - Nível II) 1 R$ 38.999,76

926363 12/2018 1 5

Prestação de Serviços de Apoio Administrativo - Contratação de posto de Assistente Administrativo
Inspetoria de Guarapari/ES - O cálculo refere-se ao quantitativo do valor anual referente a 1 posto. Valor
estimado do posto R$3.640,95 - valor estimado mensal para 1 posto R$3.640,95 e valor estimado anual
global R$43.691,40

1 R$ 37.996,45

6.2. Levando em consideração o valor médio por posto de trabalho de R$ 38.498,11 (Trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e oito reais e onze centavos) obtido através da
tabela acima, o valor da contratação para 2 postos de trabalho, deve ficar em média R$ 76.996,22 (setenta e seis mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e dois centavos) por
ano.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1. A solução prevê que a Empresa CONTRATADA ceda mão-de-obra habilitada para executar as seguintes tarefas:

a) Atender ao telefone com educação, simpatia e cordialidade, primeiramente identificando o Órgão e posteriormente informando seu nome. (Ex.: “Universidade
Federal de São Carlos, Regina, bom dia!” (ou “boa tarde!”, conforme o horário));
b) Dirigir-se de forma cortês, polida e educada, aos servidores, docentes ou administrativos e outras pessoas que telefonarem para o Órgão, tratando a todos com
simpatia, respeito, urbanidade e paciência, utilizando sempre o pronome de tratamento “senhor” ou “senhora” (conforme o caso);
c) Atender e fazer com prontidão as ligações na forma estabelecida pela CONTRATANTE;
d) Confirmar o destinatário antes de efetuar a transferência da ligação;
e) Executar atividades de apoio e suporte administrativo e operacional necessárias ao cumprimento das atividades institucionais da respectiva Unidade de
trabalho;
f) Atender, digitar, operar equipamentos e sistemas, preencher formulários, redigir, escriturar, proceder lançamentos, acessar dados e informações, registrar,
atualizar, classificar, catalogar, manter contatos, tomar iniciativas, secretariar, arquivar, analisar, prestar informações, participar de reuniões, elaborar relatórios
descritivos, e atividades correlatas;
g) Executar todas e quaisquer atividades que estejam no nível de complexidade e na amplitude de conhecimentos do nível de instrução exigido pelo cargo que
sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da Unidade onde esteja desempenhando as atividades.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1. A solução trata-se de serviço continuado, sendo esse indivisível, pois compreende apenas a contratação de empresa especializada para a prestação do serviço de assistente de
escritório através do regime de execução por Empreitada por Preço Unitário. 
8.2. Ainda que indivisível essa contratação garante ampla concorrência dando a todas as empresas especializadas a oportunidade de participação.   
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Com a solução pretende-se sanar o subdimensionamento da estrutura administrativa da SIn.
9.2. Possibilitar a organização e retirar o estrangulamento no atendimento das demandas. 
9.3. Reduzir os níveis de stress na equipe de trabalho.
9.4. Os riscos a que a contratação está exposta são: o fracasso da contratação durante a execução do pregão, atrasos no atendimento de demandas de TI comprometendo
a imagem da SIn e por consequência os serviços por ela prestados a toda UFSCar.
10.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
10.1. A solução mostra-se viável, pois garante que a comunicação entre o órgão e seus clientes ocorram e também por ser financeiramente mais econômica que a adotada até
então.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Losilla de Carvalho, Assessor(a), em 12/08/2019, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Erick Lazaro Melo, Secretário(a) Geral, em 12/08/2019, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 0024719 e o código CRC B7E954F2.

Referência: Processo nº 23112.101686/2019-10 SEI nº 0024719
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TERMO DE REFERÊNCIA (D3037)

Processo nº 23112.101686/2019-10
1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de apoio administrativo, com fornecimento de mão-de-obra e Uniforme, com dedicação exclusiva, para
execução das atividades da categoria profissional de ASSISTENTE DE ESCRITÓRIO, utilizando toda infraestrutura (área física, da Universidade Federal de São Carlos - Campus São
Carlos) com a finalidade de realizar serviços de acordo com o item XXII do Art 1º da Portaria 443/2018 na  Secretaria de Informática (SIn).

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR TOTAL

ANUAL MÁXIMO
ACEITÁVEL

1

Assistente de Escritório com jornada de trabalho de 8 horas diárias,
de segunda a sexta-feira, totalizando 40 horas semanais, com 
horário a ser definido, com início e fim dentro do intervalo das 6
horas até as 22 horas. Item 5380 no catálogo CATSER

postos 2  R$ 76.996,22

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço e realizará os serviços descritos no item XXII do Art 1º da Portaria 443/2018.
1.3. Os serviços serão executados na Secretaria de Informática da Universidade Federal de São Carlos - Campus São Carlos - Rodovia Washington Luiz km 235 – Monjolinho – CEP:
13565-805 São Carlos/SP.
1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, uma vez que será adotado como fonte de mensuração a hora de trabalho.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de operador de telefonia para fornecer informações,
operar equipamentos, cadastrar informações, monitorar atendimentos e atender a todos os clientes, internos e externos, da Universidade Federal de São Carlos.
3.2. A solução prevê que a Empresa CONTRATADA ceda mão-de-obra habilitada para executar as seguintes tarefas:

a) Atender ao telefone com educação, simpatia e cordialidade, primeiramente identificando o Órgão e posteriormente informando seu nome. (Ex.: “Universidade
Federal de São Carlos, Regina, bom dia!” (ou “boa tarde!”, conforme o horário));
b) Dirigir-se de forma cortês, polida e educada, aos servidores, docentes ou administrativos e outras pessoas que telefonarem para o Órgão, tratando a todos com
simpatia, respeito, urbanidade e paciência, utilizando sempre o pronome de tratamento “senhor” ou “senhora” (conforme o caso);
c) Atender e fazer com prontidão as ligações na forma estabelecida pela CONTRATANTE;
d) Confirmar o destinatário antes de efetuar a transferência da ligação;
e) Executar atividades de apoio e suporte administrativo e operacional necessárias ao cumprimento das atividades institucionais da respectiva Unidade de trabalho;
f) Atender, digitar, operar equipamentos e sistemas, preencher formulários, redigir, escriturar, proceder lançamentos, acessar dados e informações, registrar, atualizar,
classificar, catalogar, manter contatos, tomar iniciativas, secretariar, arquivar, analisar, prestar informações, participar de reuniões, elaborar relatórios descritivos, e
atividades correlatas;
g) Executar todas e quaisquer atividades que estejam no nível de complexidade e na amplitude de conhecimentos do nível de instrução exigido pelo cargo que sejam
necessárias ao cumprimento dos objetivos da Unidade onde esteja desempenhando as atividades.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. O serviço a ser contratado se enquadra como de natureza comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, pois os padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art.
3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. Além disso, é estabelecido serviço a ser executado preferencialmente de forma indireta através do item XXII do art. 1º da portaria
443, de 27 de dezembro de 2018.
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.
4.4. A contratação do objeto dar-se-á por meio de PREGÃO, na forma eletrônica, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.
4.5. Por se tratar de serviço de natureza continuada, o prazo para execução dos serviços e de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis, nos termos do inciso II do art.
57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
4.6. O contrato só poderá ser prorrogado por meio de Termo Aditivo.
4.7. Esta licitação está regida por toda a legislação pertinente a licitação pública.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
5.1. O julgamento das propostas será pelo MENOR PREÇO POR ITEM;
5.2. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com o modelo de Planilha de custos e formação de preços EM ANEXO neste Termo de Referência;
5.3. Indicamos que a planilha de custo anexa deverá ser usada como estimativa de custos, podendo ser adaptada desde que os percentuais previstos em lei sejam respeitados.
5.4. A planilha modelo, apresentada neste Termo de Referência, foi elaborada em conformidade com a Convenção Coletiva de Trabalho 2019 em anexo;
5.5. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que o cálculo dos
salários dos contratados deverá se basear na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria vigente, em anexo.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
6.2. Os profissionais contratados deverão estar disponíveis, em caráter de exclusividade, para os serviços da Universidade Federal de São Carlos e terão vínculo empregatício, única e
exclusivamente com a empresa licitante vencedora, que arcará com todos os encargos relativos à sua condição de empregadora, conforme § único do Art. 6º da IN 03/09-SLTI/MPOG;
6.3. As necessidades que deverão ser supridas com a contratação são:
6.3.1. A CONTRATADA deverá alocar profissional com regular vínculo de emprego, de acordo com a legislação trabalhista e a norma coletiva de trabalho em vigor aplicável à
categoria profissional envolvida na prestação dos serviços.
6.3.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissional com grau de escolaridade compatível com as atividades a serem desempenhadas, com a seguinte qualificação mínima,
devidamente comprovada:

a) Ensino Médio completo;
b) Conhecimentos de Informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente do sistema operacional Windows; e
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c) Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade.
6.3.3. O profissional deverá ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e estar no pleno exercício de seus direitos civis.
6.3.4. A CONTRATADA, em até 1 (um) dia antes do início da prestação dos serviços, deverá ministrar treinamento ao seu empregado, com a finalidade de prepará-lo para o
desempenho das atividades pertinentes aos serviços de recepção nas dependências da CONTRATANTE.
6.3.5. O treinamento deverá contemplar, no mínimo, o seguinte conteúdo programático:

a) Apresentação da CONTRATANTE;
b) Relacionamento interpessoal com a CONTRATANTE, abrangendo: o ambiente, as expectativas da clientela, comunicação verbal, linguagem corporal, percepção,

postura, urbanidade e trabalho em equipe; e
c) Rotinas e periodicidade dos serviços conforme descritos acima.

6.3.6. As normas internas e de segurança serão apresentadas ao empregado da CONTRATADA pela CONTRATANTE.
6.3.7. Os detalhes acerca dos procedimentos adotados nas atividades do posto serão transmitidos ao profissional alocado para a prestação dos serviços pelo fiscal do contrato, sem que
isso implique vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
6.4. O objeto de contratação é de natureza continuada, necessário ao desempenho das atribuições da Instituição, cuja interrupção causa ou compromete a continuidade de suas
atividades e cuja contratação deverá estender-se por mais de um exercício financeiro. Justifica-se também para que não haja interrupção dos serviços atualmente executados, o que
poderiam desencadear na redução da capacidade de comunicação atual, possivelmente acarretando prejuízos ao funcionamento da instituição, bem como à imagem institucional.
6.5. A CONTRATADA deverá promover treinamento pelo menos uma vez ao ano, com a finalidade de manter os critérios e práticas de sustentabilidade. Deve ser realizado
treinamento de atualização para todos os prestadores de serviços, inclusive para as áreas de segurança no trabalho.
6.6. Além disso, a CONTRATADA deve realizar treinamentos de preservação ambiental, coleta seletiva dos materiais descartados, racionalização no uso de energia elétrica e água para
os prestadores de serviços, sempre que requisitado pela CONTRATANTE.
6.7. A aprovação do período de férias deve ser realizado pela CONTRATANTE, visando priorizar o período escolar. 
6.8. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite de 60 meses, desde que, os preços sejam vantajosos para a
Administração e o Contrato esteja sendo executado conforme o pactuado, conforme previsto na Lei 8.666/93.
6.9. A necessidade de transição gradual com transferência de conhecimento não se aplica, pois a CONTRATADA deverá sempre alocar profissional já capacitado para a realização dos
serviços.
6.10. A elaboração de quadro com soluções de mercado não se aplica. O objeto de contratação aqui especificado é de prática usual das prestadoras de serviços do ramo. 
6.11. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, é o seguinte:
6.11.1. CBO 4110-10
6.12. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.
6.13. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR.
7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá analisar todos os documentos do edital sendo recomendada realizar visita e vistoria nas instalações
do local de execução dos serviços, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser
alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 11:30 horas e das
14:00 horas  às 17:00 horas.
7.2. A visita tem como objetivo a análise dos locais onde serão prestados os serviços, para conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelas
licitantes.
7.3. Toda e qualquer despesa com a visita e vistoria, incluindo locomoção, correrão por conta da LICITANTE interessada.
7.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
7.4.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
7.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
7.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. A execução dos serviços será iniciada 10 dias uteis após a data de assinatura do contrato.
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
9.1. A qualidade do serviço prestado pela CONTRATADA será medido através da avaliação de cinco indicadores de qualidade: (1) uso de EPIs e uniforme; (2) tempo de resposta às
solicitações da contratante; (3) atraso no pagamento de salários e outros benefícios; (4) falta, mau funcionamento ou inoperância de equipamentos previstos em contrato; e (5) qualidade
dos serviços prestados.
9.2. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas abaixo.
9.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços.
9.2.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 (cem), correspondentes respectivamente às situações de serviço desprovido de
qualidade e serviço com qualidade elevada.
9.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de cálculo da pontuação de qualidade.

 

INDICADOR 1 - Uso de EPIs e Uniforme
Item Descrição

Finalidade Mensurar o atendimento as exigências específicas relacionadas a
fornecimento e uso dos EPIs e uniformes.

Meta Nenhuma ocorrência no mês.

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências.

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através do registro da
ocorrência.

Periodicidade Diária, com aferição mensal do resultado.

Mecanismo de Cálculo
Verificação da quantidade de ocorrências registradas no
mês de referência.

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorrências = 10 Pontos
1 ocorrência = 8 Pontos
2 ocorrências = 6 Pontos
3 ocorrências = 4 Pontos
4 ocorrências = 2 Pontos
5 ou mais ocorrências = 0 Pontos
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INDICADOR 2 - Tempo de resposta às solicitações da contratante

Item Descrição

Finalidade Mensurar a agilidade no atendimento das solicitações efetuadas
pela administração.

Meta Prazo de 48 horas.

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências.

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através do registro da
ocorrência.

Periodicidade Por evento/solicitação à contratante.

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de ocorrências registradas com
tempo de resposta superior a meta.

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorrências = 10 Pontos
1 ocorrência = 8 Pontos
2 ocorrências = 6 Pontos
3 ocorrências = 4 Pontos
4 ocorrências = 2 Pontos
5 ou mais ocorrências = 0 Pontos

 
INDICADOR 3 - Atraso no pagamento de salários e outros benefícios

Item Descrição

Finalidade Mitigar ocorrências de atrasos de pagamento.

Meta Nenhuma ocorrência no mês.

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências.

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através do registro da
ocorrência.

Periodicidade Mensal, nos termos do Art. 459, § 1o, do Decreto-Lei 5452/43,
ou data base fornecida por convenção coletiva da categoria.

Mecanismo de Cálculo Identificação de pelo menos uma ocorrência de atraso no
mês de referência.

Faixas de ajuste no pagamento Sem ocorrências = 35 Pontos
Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos

 
INDICADOR 4 - Falta, mau funcionamento ou inoperância de equipamentos previstos em contrato

Item Descrição

Finalidade Garantir o nível de fornecimento dos equipamentos
previstos no contrato.

Meta Nenhuma ocorrência no mês.

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências.

Forma de acompanhamento
Pessoal. Pelo fiscal do contrato através do registro da
ocorrência.

Periodicidade Por evento/constatação.

Mecanismo de Cálculo Identificação de pelo menos uma ocorrência de atraso ou
não fornecimento no mês de referência.

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorrências = 15 Pontos
1 ocorrência = 13 Pontos
2 ocorrências = 12 Pontos
3 ocorrências = 11 Pontos
4 ocorrências = 10 Pontos
5 ou mais ocorrências = 0 Pontos

 
INDICADOR 5 - Qualidade dos serviços prestados

Item Descrição

Finalidade Garantir o nível de qualidade global na prestação do serviço.

Meta Atingir pontuação máxima.

Instrumento de medição Registros na Planilha de Avaliação da Qualidade dos
Serviços prestados – Telefonista.

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de verificação em
loco.

Periodicidade Diária, por amostragem.

Mecanismo de Cálculo Descrita na Planilha de Avaliação da Qualidade dos
Serviços prestados – Telefonista.

Faixas de ajuste no pagamento De 0 a 35 Pontos conforme resultados da pesquisa 
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9.4. O cálculo do Indicador 5 deve ser feito de acordo com a planilha em anexo (SEI nº 0025567).
9.5. As faixas de ajuste de pagamento deve ser produzida mensalmente, totalizando as pontuações dos indicadores de 1 à 5.
9.6. Para ajuste de pagamento, relativos a cada mês, deve ser aplicada o fator de ajuste de nível de serviço, conforme tabela abaixo:

 
Faixa de pontuação de qualidade da ordem de serviço Pagamento devido Fator de Ajuste de nível de serviço

Acima de 80 pontos 100% do valor previsto 1,00
De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97
De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95
De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93
De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto 0,90

Abaixo de 40 pontos 90% do valor previsto mais multa 0,90 + multa contratual
 

9.7. 3 (três) avaliações abaixo de 40 pontos motivarão a rescisão do contrato.
9.8. A cada mês o fiscal do contrato deverá apresentar, além do cálculo do Indicador 5, a avaliação do nível de serviço (SEI nº 0025563) preenchido e se for o caso a formalização das
demandas que justifiquem a avaliação. 
10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
10.1. Para a identificação dos funcionários, a Contratada deverá disponibilizar os uniformes conforme listados no Item 12 desse Termo de Referência.
11. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
11.1. Além das informações descritas, para o dimensionamento da proposta deve-se observar a representação sindical adotada para efeitos de representação, bem como o acordo coletivo
de trabalho vigente.
11.2. Representação Sindical Adotada:

Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação - SEAC/SP
Av. República do Líbano, 1204 - Jardim Paulista
CNPJ n° 62.812.524/0001-34
CEP 04502-001 - São Paulo/SP
Tel. (11) 3887-2926

12. UNIFORMES
12.1.  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças
para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes.
12.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, sendo confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos:

Quantidade Especificações do uniforme 

2 Camisa estilo social em tecido, gola com entretela, 65% poliéster e 35% algodão, cor branca, de boa
qualidade; feminino

2 Sapato na cor preta, de boa qualidade, de couro, tipo scarpin ou estilo boneca; feminino
2 Pares de meias 3/4 finas na cor preta; feminino
2 Calça ou saia, esporte fino, com ziper, na cor preta e saia na altura do joelho; feminino
1 Agasalho em algodão, com o logotipo da empresa; feminino
1 Crachá de identificação com fotografia recente do empregado

2 Camisa estilo social em tecido, gola com entretela, 65% poliéster e 35% algodão, cor branca, de boa
qualidade; masculino

2 Sapato esporte fino, com cadarço, de couro, solado de borracha, cor preto de boa qualidade;
masculino

2 Pares de meias tecido 60% algodão, 39% poliamida e 1% elastano, cor preta, de boa qualidade;
masculino

2 Calça, Tipo social fino, com zíper, na cor preta; masculino
1 Agasalho em algodão, com o logotipo da empresa; masculino
1 Crachá de identificação com fotografia recente do empregado

12.3. A Contratada deve fornecer previamente, para análise e aprovação da CONTRATANTE, amostra de conjunto de uniformes, ficando resguardado o direito da Contratante de exigir
a substituição daqueles julgados inadequados.
12.4. A Contratada deve substituir os uniformes sempre que não atenderem às condições mínimas de apresentação consideradas pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 07 (sete)
dias corridos, contados da referida solicitação.
12.5. No dia previsto para o início da prestação dos serviços, conforme especificado na Ordem de Serviço emitida por este órgão, os empregados deverão se apresentar com crachás de
identificação e uniformizados, e já de posse das quantidades, de uniformes, a serem fornecidas semestralmente, devendo a CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 15 dias da
entrega, recibo de recebimento dos uniformes.
12.6. Deverão ser cedidos 2 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis)
meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;
12.7. Todos os modelos de uniforme deverão ter corte adequado a cada profissional, masculino ou feminino, seguindo os padrões de boa qualidade e de apresentação exigidos pela
CONTRATANTE;
12.8. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;
12.9. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela
fiscalização do contrato.
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Disponibilizar instalações sanitárias, locais para guarda dos materiais;
13.2. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, para execução dos serviços;
13.3. Promover diligências a empresa CONTRATADA a qualquer tempo e momento para verificação de documentação pertinente aos termos do contrato.
13.4. Promover reuniões com o(s) representante(s) da CONTRATADA, definindo procedimentos para o perfeito desenvolvimento dos trabalhos;
13.5. Registrar e controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade dos funcionários da CONTRATADA;
13.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
13.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
13.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
13.9. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para
o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
13.10. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
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13.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017.
13.12. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
13.12.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
13.12.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
13.12.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
13.12.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.
13.13. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
13.13.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
13.13.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;
13.13.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
13.14. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção
ou rescisão do contrato.
13.15.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
13.16.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
13.17. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
13.18.  Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após
o recebimento do serviço e notificações expedidas;
13.19.  Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.
13.20. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e
em sua proposta;
14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.
14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
14.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
14.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
14.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;
14.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
14.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços,
conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017:
14.9.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
14.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada
pela contratada; e
14.9.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
14.9.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
14.9.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento
de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se
exige quando do encerramento do contrato administrativo.
14.10. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte.
14.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do
item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
14.12. Substituir, no prazo de 48 horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;
14.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
14.13.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.
14.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
14.15.  Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
14.15.1. . Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de
salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
14.16. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;
14.17. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
14.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
14.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à
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Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
14.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
14.20.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
14.20.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;
14.20.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando
disponível.
14.21.  Manter preposto, aceito pela Universidade Federal de São Carlos, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário, o
qual deverá ser indicado mediante declaração onde deverá constar o nome completo, nº CPF, do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional;
14.22.  O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Universidade Federal de São Carlos, deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o Contrato, para
assinar, juntamente com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado a registrar as principais ocorrências durante a execução do contrato,
bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes a execução do contrato no que lhe for competente;
14.23.  O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados;
14.24. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Universidade Federal de São Carlos, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e
de Segurança e Medicina do Trabalho.
14.25.  Sempre que solicitada a presença do PREPOSTO durante o horário dos serviços, este deverá comparecer na instituição imediatamente no prazo máximo de 01 hora e resolver
qualquer situação referente à execução do serviço. Na impossibilidade da presença do PREPOSTO, a CONTRATADA deverá enviar um substituto para o mesmo;
14.26.  Disponibilizar meio de comunicação em quantidade suficiente, de forma que a Universidade Federal de São Carlos possa entrar em contato com o PREPOSTO, no horário de
trabalho estabelecido;
14.27.  Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
14.28.  Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do
pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;
14.28.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento
da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
14.28.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
14.28.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
14.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
14.30. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
14.32. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
14.33. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17,
XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.
14.33.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
14.34.. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.35. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
14.36. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do serviço.
14.37. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do serviço.
14.38. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
14.39. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
14.40. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.
14.41. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
14.42. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste
Termo de Referência.
14.43.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
14.44. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
14.45. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
14.46. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:
14.46.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
14.46.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.
14.47.  Quando do início das atividades na execução contratual, a CONTRATADA já deverá disponibilizar a todo efetivo, equipamentos de uso individual, não se admitindo este início
sem tal providência.
14.48.  Não utilizar o nome da Universidade Federal de São Carlos para fins comerciais ou em campanhas e materiais de publicidade, salvo com autorização prévia.
15.  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS - BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS
15.1. Visando à execução do objeto deste Termo de Referência a Contratada se obriga a:
15.2. Elaborar e manter um programa interno de treinamento sobre responsabilidade socioambiental de seus funcionários para redução de consumo de energia elétrica, de água e redução
de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
15.3. Receber, da Universidade Federal de São Carlos, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactem o meio ambiente;
15.4. Comunicar, quando houver ocorrências, aos fiscais da Universidade Federal de São Carlos para as devidas providências. A comunicação deverá ser feita pelo preposto/Líder de
equipe da Contratada. Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas são:
15.4.1. Vazamentos de água nas torneiras;
15.4.2. Luzes de postes e refletores ligadas durante o dia;
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15.5. A licitante deverá capacitar o seu pessoal quanto ao USO RACIONAL DA ÁGUA. Os conceitos deverão ser repassados para equipe por meio dos prepostos/Líder de equipes;
15.6. A licitante deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto 48.138, de 08/10/03;
15.7. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos prepostos/Líder de equipe devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de
funcionários da licitante, esperadas com essas medidas;
15.8. Promover o USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência
energética e redução de consumo;
15.9. Durante o trabalho noturno, quando permitida, acender apenas as luzes das áreas que estiverem sendo ocupadas;
15.10.  Comunicar à Universidade Federal de São Carlos sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados como: lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em
reatores de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas;
15.11.  Sugerir à Universidade Federal de São Carlos locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação,
instalação de interruptores, rebaixamento de luminárias, etc.;
15.12.  Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas (preventivas e corretivas - com planilha atualizada) nos seus aparelhos elétricos, equipamentos e extensões;
15.13.  Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;
15.14.  Repassar aos seus funcionários todas as orientações referentes à redução do consumo de energia fornecidas pela Universidade Federal de São Carlos;
15.15. Quando implantado pela Universidade Federal de São Carlos Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do
programa interno de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pela Universidade Federal de São
Carlos;
15.16.  No Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a LICITANTE deverá observar as seguintes regras:
15.16.1.   MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS: São todos os materiais que ainda não apresentam técnicas de reaproveitamento e estes são denominados REJEITOS, como: lixo de
banheiro; papel higiênico; lenço de papel e outros como: cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de cigarro; cinza e ciscos - que deverão ser segregados e
acondicionados separadamente para destinação adequada; acrílico; lâmpadas fluorescentes – são acondicionadas em separado; papéis plastificados, metalizados ou parafinados; papel
carbono e fotografias; fitas e etiquetas adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais; pilhas – são acondicionadas em separado e enviadas para fabricante;
15.16.2. MATERIAIS RECICLÁVEIS: Para os materiais secos recicláveis deverá ser seguida a padronização internacional para a identificação, por cores, nos recipientes coletores
(VERDE para vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável). Deverão ser disponibilizados pelo Universidade
Federal de São Carlos recipientes adequados para a coleta seletiva:
15.16.2.1. VIDROS: recipiente verde adequados para a coleta seletiva;
15.16.2.2. PLÁSTICOS: recipiente vermelho adequados para a coleta seletiva;
15.16.2.3. PAPÉIS SECOS: recipiente azul adequados para a coleta seletiva;
15.16.2.4. METAIS: recipiente amarelo adequados para a coleta seletiva.
16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.
18. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, o art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997, e artigo 41 da IN 05/2017.
18.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o
serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção
do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
18.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público
usuário, de acordo com as seguintes disposições:

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como
dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros;
II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade,
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito
de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;
III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

18.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.
18.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
18.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros
e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
18.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
18.7.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
18.7.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
18.7.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela CONTRATADA; e
18.7.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços.
18.7.2. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
18.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
18.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
18.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
18.7.6. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:
18.7.6.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;
18.7.6.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;
18.7.6.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
18.7.6.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e
18.7.6.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
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18.7.7. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
18.7.7.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
18.7.7.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
18.7.7.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;
18.7.7.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
18.8. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “16.7.7” acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30
(trinta) dias, justificadamente.
18.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as
respectivas organizações.
18.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no subitem 16.7 acima deverão ser apresentados.
18.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
18.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
18.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das
demais sanções.
18.14. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
18.15. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes diretrizes:
18.15.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes
dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-
transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;
b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as
informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado;
c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;
d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);
e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA;
f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de
Proteção Individual (EPI).
g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:
I - relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
II - CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;
III - exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e
IV - declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

18.15.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do
serviço;
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;
d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,
conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993.

18.15.3. Fiscalização diária:
a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da
mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.
b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta
é exclusiva da CONTRATADA.
c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de
trabalho.

18.16. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade
provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual previstos.
18.16.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.
18.17. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão
sendo recolhidas em seus nomes.
18.17.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.
18.18. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a CONTRATANTE;
c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos
bancários; 
d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

18.19. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Item 8
deste documento, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

18.19.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
18.20.  Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
18.21.  O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.
18.22. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
18.23.  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
18.24. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
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toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
18.25.  O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade
da prestação dos serviços.
18.26. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
18.27. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
18.28.  A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.29.  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada,
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
18.30. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.31. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento
das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.
18.32.  Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o
fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
18.32.1.  Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
18.32.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
18.32.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os
empregados da contratada.
18.33. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e
para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
18.34.  A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.35.  As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à
contratação.
19.DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
19.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
19.2.  No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;
19.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
19.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
19.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
19.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
19.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
19.3.1.4. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017,
no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato;
19.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
19.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo
19.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
19.3.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no
dia do esgotamento do prazo.
19.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
19.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
19.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
19.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento substituto.
19.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
19.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
20.DO PAGAMENTO
20.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
20.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
20.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência
20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
20.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3,
de 26 de abril de 2018.
20.4. 18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
20.4.1. o prazo de validade;
20.4.2. a data da emissão;
20.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
20.4.4. o período de prestação dos serviços;
20.4.5. o valor a pagar; e
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20.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
20.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
20.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
20.6.1. não produziu os resultados acordados;
20.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
20.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
20.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
20.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
20.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
20.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
20.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
20.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada
a ampla defesa.
20.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF.
20.13.1.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
20.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
20.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
20.16.A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de
preços.
20.16.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo
equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual.
20.16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo.
20.16.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na
planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.
20.17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram
por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.
20.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100)/365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

21.DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA
21.1. 19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017
são as estabelecidas neste Termo de Referência.
21.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
21.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de
salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
21.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada
para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.
21.4. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas,
incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas
obrigações:
21.4.1. 13º (décimo terceiro) salário;
21.4.2. Férias e um terço constitucional de férias;
21.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
21.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
21.4.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.
21.5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta
licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.
21.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que
vier a prestar os serviços.
21.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.
21.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas
previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.
21.8.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que
será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.
21.8.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos
trabalhadores favorecidos.
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21.8.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
21.9. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria
correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme
item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.
22.DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)
22.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições
aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017.
22.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os
custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
22.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
22.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho,
vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
22.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado
por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
22.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital.
22.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
22.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
22.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.
22.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
22.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;
22.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de
preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
22.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;
22.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
22.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
22.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
22.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
22.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.
22.13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo
aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de reajustamento IPCA/IBGE, mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto n.º 1.054, de 1994):
22.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
22.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.
22.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
22.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por
meio de termo aditivo.
22.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
22.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
22.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
22.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de
acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido,
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
22.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
22.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
22.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a
comprovação da variação dos custos.
22.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao
contrato.
22.19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor
contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.
23.GARANTIA DE EXECUÇÃO
23.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após
o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
23.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
23.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso,
até o máximo de 2% (dois por cento).
23.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
23.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F
da IN SEGES/MP nº 5/2017.
23.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
23.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
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23.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
23.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
23.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.
23.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
23.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
23.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
23.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
23.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.
23.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificada.
23.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
23.12. Será considerada extinta a garantia:
23.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
23.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
23.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
23.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de Referência.
23.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento
não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões
previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.
23.15.1. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho
23.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de
prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.
24.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
24.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
24.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
24.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
24.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
24.1.5. cometer fraude fiscal.
24.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
24.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;
24.2.2. Multa de:
24.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
24.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
24.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
24.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
24.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
24.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
24.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;
24.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
24.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 22.1
deste Termo de Referência
24.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
24.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.3, 22.2.4 e 22.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.
24.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1 - Graus de Classificação de Infração
GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
Tabela 2 - Classificação das Infrações

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 5
2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 4
3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 3
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2
5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 3

Para os itens a seguir, deixar de:
6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 1
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7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 2
8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 1

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência; 3

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 1
11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 1

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

24.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
24.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
24.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
24.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
24.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
24.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
24.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
24.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
24.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
24.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
24.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
24.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
25.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
25.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
25.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
25.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
25.3.1. Apresentar 1 (um) ou mais atestados ou declaração de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha executado
contrato(s) de serviços continuados com no mínimo 4 (dez) postos. Será aceito o somatório de atestados, a fim de comprovar a quantidade mínima de postos exigida, desde que referentes
a contratos executados concomitantemente.
25.3.1.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado
em prazo inferior.
25.3.2. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente (art. 31, § 3º da Lei no 8.666, de 1993).
25.3.2.1. Será fixado percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, o valor do contrato, a
essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato, entre outros fatores, a partir de consulta à autoridade competente deste órgão, conforme art. 44 da Instrução Normativa
SLTI/MPOG no 02/10.
25.3.3. Os documentos necessários à habilitação que não forem comprovados quando em consulta online no SICAF ou ao sítio oficial da autoridade administrativa vinculada, deverão
ser enviados imediatamente pela Licitante Vencedora, por meio eletrônico, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da comunicação do Pregoeiro via "Chat" do sistema, e
os originais deverão ser enviados em um prazo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar do envio da documentação via sistema eletrônico, Universidade Federal de São Carlos – Campus
São Carlos, situado na Rod. Washington Luiz, s/n, São Carlos - SP, 13565-905. A/C do Pregoeiro, em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte
externa e frontal:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

CAMPUS SÃO CARLOS

SECRETARIA GERAL DE INFORMÁTICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DE LICITANTE

RAZÃO SOCIAL E CNPJ

 
25.3.4. Para fins de habilitação, a verificação pela CONTRATANTE nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.
25.3.5. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.
25.3.6. O pregoeiro fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online:
25.3.6.1. Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (www.transparencia.gov.br);
25.3.6.2. Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
25.3.7. Da Composição societária da(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) a fim de se certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante.
25.3.8. Ainda como condição prévia à habilitação, em se tratando de licitação exclusiva para microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e cooperativas enquadradas no
artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007 (COOP), o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas – Gastos
Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n°
123, de 2006, ou o limit e proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.
25.3.9. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
25.3.10. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.
25.3.11.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor.
25.3.12. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
25.3.13. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na
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contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.
25.3.14. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a
abertura da fase recursal.
25.3.15. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993
e art. 7o da Lei n° 10. 520 de 17/07/2002 sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
25.3.16. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
25.3.17. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas:
25.3.17.1. em original;
25.3.17.2. por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, devidamente qualificado ou por Cartório competente;
25.3.17.3. publicação em órgão da Imprensa Oficial.
25.4. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até 76.996,22 (Setenta e seis mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e dois centavos) para 2 (dois) postos de
trabalho por ano.
25.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
25.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
26.DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
26.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.
26.2. Tal valor foi obtido a partir da média dos valores atualmente praticados foi realizada uma busca no banco de preços e fornecedores, sendo 2 (dois) valores extraídos de contratos
já estabelecidos e 2 (duas) tentativas (não correspondidas) em obter propostas através da cotação direta (SEI nº 0025256 e 0025361) para o objeto de contratação desse estudo. A tabela a
seguir apresenta essas informações:

UASG Pregão Grupo Item Descrição Qtd Postos Valor Anual
200114 16/2018 1 6 Prestação de Serviços de Apoio Administrativo - Assistente Técnico (Auxiliar Administrativo - Nível II) 1 R$ 38.999,76

926363 12/2018 1 5
Prestação de Serviços de Apoio Administrativo - Contratação de posto de Assistente Administrativo Inspetoria de Guarapari/ES -
O cálculo refere-se ao quantitativo do valor anual referente a 1 posto. Valor estimado do posto R$3.640,95 - valor estimado
mensal para 1 posto R$3.640,95 e valor estimado anual global R$43.691,40

1 R$ 37.996,45

26.3. Levando em consideração o valor médio por posto de trabalho de R$ 38.498,11 (Trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e oito reais e onze centavos) obtido através da tabela
acima, o valor da contratação para 2 postos de trabalho, deve ficar em média R$ 76.996,22 (setenta e seis mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e dois centavos) por ano.
27.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
27.1. UG: 156403
27.2. Gestão: 15266
27.3. Plano de Trabalho (PTRES): 108577
27.4. Fonte: 8100
27.5. Natureza de Despesa (ND): 3.3.90.39-79 
27.6. Plano Interno (PI): N20RKG01SCN.
O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro
no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº
9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Losilla de Carvalho, Assessor(a), em 12/08/2019, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Erick Lazaro Melo, Ordenador de Despesa , em 12/08/2019, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 0024722 e o código CRC 855D56BC.

Referência: Processo nº 23112.101686/2019-10 SEI nº 0024722
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2019  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:   SP003254/2019  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   28/03/2019  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR013507/2019  
NÚMERO DO PROCESSO:   46253.000517/2019-46  
DATA DO PROTOCOLO:   22/03/2019  
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
SIND DOS EMPR RM EMP ASS CON LIMP UR ARA SCAR MAT E REG, CNPJ n. 00.634.573/0001-77, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PEDRO ALVES FILHO; 
  
E  
 
SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAULO, CNPJ n. 62.812.524/0001-34, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RUI MONTEIRO MARQUES; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas 
cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2019 a 
31 de dezembro de 2019 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) das empresas e seus empregados, salvo 
os diferenciados, legalmente reconhecidos, que prestam serviços de asseio e conservação ambiental, higiene, 
limpeza de fossas e caixas d ´águas, manutenção predial, pintura, restauração e limpeza de fachadas, lavagem 
de carpetes, prestação de serviços a terceiros de portaria, recepção e copa, inclusive os trabalhadores 
administrativos das empresas,, com abrangência territorial em Américo Brasiliense/SP, Araraquara/SP, Boa 
Esperança Do Sul/SP, Bocaina/SP, Dourado/SP, Ibaté/SP, Ibitinga/SP, Jaboticabal/SP, Jaú/SP, Matão/SP, 
Ribeirão Bonito/SP, São Carlos/SP e Taquaritinga/SP.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

A partir de 1º de janeiro de 2019, serão garantidos os seguintes salários normativos, para jornada de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais e de 220 (duzentas e vinte) horas mensais, já computados os Descansos 
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Semanais Remunerados (DSR’s), exceto as jornadas estabelecidas nas cláusulas: JORNADA DE TRABALHO 
INFERIOR A 04 (QUATRO) HORAS DIÁRIAS e JORNADA DE TRABALHO DE 06 (SEIS) HORAS DIÁRIAS. 

Reajuste de 4,5% (quatro e meio por cento) para os demais salários normativos constantes do quadro de 
funções e salários abaixo transcritos:   

PISO SALARIAL MÍNIMO R$ 1.160,68 

COPEIRA R$ 1.194,49 

LIMPADOR DE VIDRO R$ 1.312,91 

RECEPCIONISTA R$ 1.300,61 

PORTEIRO/CONTROLADOR DE ACESSO/FISCAL 
DE PISO 

R$ 1.409,69 

AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL R$ 1.300,61 

ZELADORIA EM PRÉDIOS PÚBLICOS R$ 1.532,59 

TÉCNICO EM DESENTUPIMENTO R$ 1.565,74 

AUXILIAR DE DESENTUPIMENTO R$ 1.160,68 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO R$ 1.232,16 

DEMAIS FUNÇÕES R$ 1.232,16 

HIDROJATISTA (pressão acima de 4.000 psi) R$ 1.501,63 

OPERADOR DE VARREDEIRA MOTORIZADA R$ 1.712,96 

OPERADOR DE EMPILHADEIRA R$ 1.712,96 

OPERADOR DE VÁCUO R$ 1.712,96 

COVEIRO/SEPULTADOR R$ 1.735,59 

TRATADOR DE ANIMAIS EM ZOOLÓGICO R$ 1.773,60 

VARREDOR DE ÁREAS PÚBLICAS PRIVADAS EM 
TEMPO INTEGRAL 

R$ 1.249,64 

AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO R$ 1.160,68 

LÍDER (RESPONSÀVEL POR ATÉ 10 
EMPREGADOS) 

R$ 1.306,25 

ENCARREGADO (RESPONSÁVEL POR 11 OU 
MAIS EMPREGADOS) 

R$ 1.567,50 

    

  

Reajuste de 4,5% (quatro e meio por cento) para os demais empregados, cujas funções não façam parte do 
quadro de pisos salariais normativos acima e que percebam até o valor de R$ 5.758,47 (cinco mil setecentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta e sete centavos) mensais.  

Os valores que superarem esta parcela salarial, ou seja, a parcela a partir de R$ 5.758,48 (cinco mil setecentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos), o reajuste será de 2,25% (dois vírgula vinte cinco por cento). 

*1) Entende-se como PISO SALARIAL MÍNIMO, o salário a ser pago para os trabalhadores que exercem as das 
funções, cujas denominações estão relacionadas com a atividade de asseio, limpeza e conservação predial: 
Auxiliar de limpeza; Faxineiro; Limpador; Ajudante de limpeza; Servente; Servente de limpeza; Agente de Asseio 
e Conservação em conformidade com a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO (Fonte: Ministério do 
Trabalho e Emprego – www.mte.gov.br).  
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*2) Entende-se como o piso do HIDROJATISTA, o piso salarial a ser pago para os trabalhadores que trabalham 
operando com pressão acima de 4.000 psi.  

*3) Entende-se como o piso de OPERADOR DE VÁCUO, o piso salarial a ser pago para os trabalhadores que 
exercem as funções em caminhões limpa fossa.  

*4) VARREDOR DE AREAS PÚBLICAS PRIVADAS EM TEMPO INTEGRAL, o piso salarial será pago para os 
trabalhadores que exerçam a limpeza de áreas externas privadas como exemplo: pátios/ruas. 

*5) AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO:piso salarial será pago para os trabalhadores que exercerem, exclusivamente, a 
função de limpeza, manutenção e higienização de banheiro público ou coletivo de grande circulação e sua 
respectiva coleta de lixo. 

  

Parágrafo primeiro: Compensação - As empresas poderão compensar os aumentos concedidos espontaneamente 
no período compreendido entre 1º de fevereiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018, exceto nos casos de 
promoção, equiparação, implemento de idade e término de aprendizagem. 

Parágrafo Segundo: Os empregados admitidos após 1º de fevereiro de 2018, receberão o reajuste de forma 
proporcional, calculando-se a base de 1/11 por mês, com exceção aos pisos já estabelecidos na tabela de funções 
e salários.  

  

COMISSÕES: Fica estabelecido, que o TÉCNICO EM DESENTUPIMENTO e o AUXILIAR EM DESENTUPIMENTO, além 
da garantia do piso salarial, terão direito a uma comissão por serviço executado, onde os percentuais deverão ser 
estabelecidos livremente entre empresa e empregado. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - PISOS SALARIAIS EM MONTADORAS AUTOMOBILÍSTICAS  
 
 

Serão considerados pisos em montadoras automobilísticas os pisos salariais de limpeza em montadoras de 
veiculo automotor, de via terrestre, o automóvel, caminhão, ônibus, trator, motocicleta e similares de acordo 
com o previsto no inciso III, Art. 2º da Lei 8.132/90. 

 
Pagamento de Salário – Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS/FÉRIAS/DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - PRAZOS  
 
 

As empresas ficam obrigadas a efetuar o pagamento do salário mensal, integral ou parcial, de seus empregados 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao trabalhado. 

1.) O pagamento dos dias de férias deverá ser efetuado até 2 (dois) dias antes do início do seu gozo;  
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2.) O empregador poderá optar em pagar o décimo terceiro salário nos termos da Legislação Instituída pela Lei 
4.090/62 e pela Lei 4.749/65, regulamentada pelo Decreto lei 57.155/65, as quais dispõem que o pagamento deve 
ser feito em duas parcelas, equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor a que o empregado tem direito até 
o dia 30 de novembro de cada ano e a segunda, equivalente aos 50% (cinquenta por cento) restantes, até o dia 20 
de dezembro de cada ano ou poderão realizar o pagamento em PARCELA ÚNICA até 10/12/2018; 

3.) O não pagamento no prazo estabelecido, do salário, das férias e do 13º salário acarretará à empregadora, multa 
diária de 5% (cinco por cento) do valor do salário do empregado, revertido ao mesmo. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUTO  
 
 

Será garantido ao empregado substituto o mesmo salário percebido pelo substituído, nos termos da Súmula 159 
do TST. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONTA SALÁRIO  
 
 

As empresas deverão abrir "conta salário" ou outra equivalente, desde que não tenha ônus para o trabalhador, 
junto ao estabelecimento bancário de sua preferência.  

Todos os trabalhadores deverão receber seus salários pelo novo sistema bancário. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Insalubridade  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - INSALUBRIDADE  
 
 

As empresas pagarão a seus empregados os seguintes adicionais de insalubridade: 

1.) 20% (vinte por cento) do salário mínimo federal aos empregados que prestam serviços de limpeza em 
hospitais, postos de saúde, ambulatórios médicos, clínicas médicas e clínicas odontológicas, caso façam cirurgias 
de micro e pequeno porte, excetuando-se as áreas administrativas;  

2.) 40% (quarenta por cento) do salário mínimo federal aos empregados que prestam serviços de limpeza em 
setores sujeitos às doenças por contaminação (leprosários, isolamentos e necrotérios, centro cirúrgico e unidade 
de terapia intensiva); 

2.1) As empresas que possuírem PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e Laudo Técnico Pericial 
anual especificando os graus de risco no ambiente de trabalho, poderão pagar os percentuais de insalubridade de 
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acordo com o estabelecido nas Normas Regulamentadoras - NR’s 15 e 16, garantindo-se o pagamento de pelo 
menos 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal;  

3.) 20% (vinte por cento) do salário mínimo federal aos empregados que exerçam a função de TÉCNICO EM 
DESENTUPIMENTO e AUXILIAR DE DESENTUPIMENTO; 

4.) 40% (quarenta por cento) do salário mínimo federal, para os empregados que forem contratados para a função 
de “AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO", com determinação expressa das atividades de limpeza ou higienização de 
instalações sanitárias (banheiros) de uso público ou coletivo de grande circulação e a respectiva coleta de lixo, tais 
como: hospitais, aeroportos, terminais rodoviários e ferroviários, estádios, arenas, casas de shows, shoppings, 
órgãos públicos e outros com as mesmas características, desde que desempenhem essas atividades em período 
integral de sua jornada diária, semanal ou mensal, exclusivamente e permanentemente, por não se equiparar a 
limpeza de residências e escritórios. 

 
 
CLÁUSULA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO EM ATIVIDADES INSALUBRES  
 
 

Quando necessárias, as prorrogações independem de licença prévia da autoridade competente. 

 
Adicional de Periculosidade  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PERICULOSIDADE  
 
 

  

1) 30% (trinta por cento) sobre a remuneração aos empregados que exerçam a função de limpador de vidros 
utilizando-se de balancim manual, mecânico, cadeirinha, cinto de segurança, cordas ou assemelhados; 

2) 30% (trinta por cento) sobre remuneração aos empregados que exerçam tarefas em depósito de 
combustíveis, em abastecimento de veículos, borracharias e aos soldadores. 

 
Outros Adicionais  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL POR ACÚMULO DE FUNÇÕES  
 
 

Acúmulo de função diz respeito à remuneração de empregados que acumulam mais de uma função no trabalho. 
Desde que devidamente autorizado pelo empregador, o empregado que vier a exercer cumulativa e 
habitualmente outra função terá direito ao percentual de adicional correspondente a 20% (vinte por cento) do 
respectivo salário contratual. 

 

Adm: Convenção Coletiva 2019 (0025527)         SEI 23112.101686/2019-10 / pg. 21



Participação nos Lucros e/ou Resultados  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PPR - PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS  
 
 

Com o objetivo legal de incentivar a produtividade, a qualidade e o bom relacionamento entre Capital X Trabalho, 
estabelecendo para este período o sistema de participação nos resultados, não gerando qualquer paradigma para 
acordos futuros e também não se aplicando da habitualidade em termos monetários, não substituindo ou 
complementando a remuneração devida a qualquer empregado.  

A verba objeto do presente PPR – Programa de Participação nos Resultados está totalmente desvinculada do 
salário e diretamente relacionada aos termos ora pactuados, de forma que nenhum reflexo dela atingirá verbas 
trabalhistas ou se constituirá em base de incidência de encargo previdenciário, nos termos do disposto no artigo 
3º da Lei 10.101/2000. 

a) Exercício 2019: O período de apuração inicial do PPR – Programa de Participação nos Resultados será de Janeiro 
de 2019 até Junho de 2019, com o pagamento até o dia 10 de Agosto/2019; e de Julho de 2019 até Dezembro de 
2019, com o pagamento até o dia 10 do mês de Fevereiro/2020. 

b) Condições Gerais: Faltas: O empregado não poderá ter nenhuma falta no período, havendo qualquer ausência, 
o empregado perderá um percentual de 20% (vinte por cento) do valor, por cada falta, no respectivo período.  

Serão consideradas apenas as faltas injustificadas, ou seja: o empregado começará com direito a 100% (cem por 
cento) do valor do PPR – Programa de Participação nos Resultados e perderá a percentagem de 20% (vinte por 
cento), conforme for se ausentando injustificadamente ao trabalho; 

Parágrafo Primeiro: Não serão consideradas faltas para efeito de apuração ao direito do PPR – Programa de 
Participação nos Resultados, as ausências legais oriundas de norma legal prevista na Legislação vigente (Artigo 
473 da Consolidação das Leis do Trabalho).  

Parágrafo Segundo: Nos casos previstos nesta Cláusula, o Empregador será obrigado a apresentar ao empregado 
(na presença do representante da ENTIDADE SINDICAL PROSISSIONAL SIGNATÁRIA), os comprovantes de faltas 
(cartão de ponto/atestado médico/ resumo da folha de ponto/ etc...), no prazo máximo de 02 (dois) dias após o 
pagamento do benefício, sob pena de devolver ao empregado, a totalidade de 40% (quarenta por cento) do valor 
correspondente ao respectivo período. 

c) Valor do PPR: R$ 271,50 (duzentos e setenta e um reais e cinquenta centavos), sendo pago em 02 (duas) 
parcelas semestrais no valor de R$ 135,75 (cento e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos) cada, sendo a 
primeira em 10 de agosto de 2019 e a segunda 10 fevereiro de 2020; 

d) Penalização: Fica estabelecido o pagamento de ½ (meio) piso salarial mínimo, estabelecido na Convenção 
Coletiva vigente à época, semestralmente, para as empresas que não aderirem no prazo pré estabelecido nesta 
cláusula, em favor de cada empregado; 

d.1) Caso o empregado já obtenha referido benefício, concedido pela empresa empregadora, deverá atentar para 
as seguintes situações: 

d.1.1) Sendo este valor maior do que aquele estipulado no item acima, “Valor do PPR”, não poderá ocorrer 
diminuição do mesmo, considerando o direito adquirido do empregado sobre o PPR concedido pela empresa, 
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devendo para tanto, ser reajustado, semestralmente, utilizando o mesmo índice de reajuste fixado nos Acordos 
anteriores a este;  

d.1.2) Sendo este valor menor do que aquele estipulado no item anterior, fica o empregador obrigado a 
complementá-lo a fim de que possa atingir os valores acordados neste instrumento.  

e) Conciliação: Na hipótese de divergência relativa ao cumprimento deste Acordo, as partes, visando o 
entendimento e a conciliação, se comprometem, pela ordem, a negociar diretamente entre si; Comprometem-se 
os representantes sindicais (SIEMACO ARARAQUARA e SEAC-SP), ao final de cada período estabelecido na Cláusula 
1ª, a estudarem melhores condições/valores e formas de pagamentos, bem como, analisarem o resultado do 
período anterior, a fim de que possam aprimorar este PPR - Programa de Participação nos Resultados. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CESTA BÁSICA  
 
 

As empresas fornecerão, sem ônus para o trabalhador, mensalmente, a todos os seus empregados, 
independente da jornada de trabalho, uma cesta básica in natura contendo no mínimo, os seguintes 
mantimentos de primeira linha: 

  

2 pacotes de 5 kg de arroz agulhinha tipo 1 

3 latas de 900 ml de óleo de soja 

4 pacotes de 1 kg de feijão 

2 latas de 140g de extrato de tomate 

2 kg de açúcar refinado 

2 latas de 135g de sardinha em óleo 

1 kg de sal refinado 

1 lata de 180 g de salsicha 

1 kg de farinha de trigo 

1 pote de 300g de tempero completo 

1 kg de macarrão 

1 lata de 700g de goiabada/marmelada 

½ kg de café torrado e moído com selo ABIC 
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½ kg de fubá  

1 caixa de papelão. 

  

CESTA BÁSICA ANO 2019 

VALOR EM REAIS   R$ 107,19 

  

1 - Fica facultado às empresas, alternativamente, fornecerem vale-alimentação ou equivalente, através de 
tíquetes, vale alimentação ou cartões magnetizados das empresas fornecedoras ou operadoras dos sistemas de 
vale refeição ou vale alimentação, para compra de mantimentos nas redes de estabelecimentos de alimentos, 
desde que satisfeita a exigência do item 2 desta cláusula, e, desde que o empregado seja formalmente pré-avisado 
da referida alternância, num prazo nunca inferior a 90 dias.  

2- O empregado que apresentar falta sem justificação legal no mês, não fará jus ao benefício. 

3 - Na ocorrência de falta de um ou mais produtos constantes da cesta básica, a empresa poderá efetuar a 
substituição por produto similar. 

4 – A cesta in natura ou vale-alimentação, será concedido também durante o período de gozo de férias e licença 
maternidade. No caso de afastamentos por motivo de auxílio-doença ou acidente de trabalho, o benefício será 
concedido pelo período máximo de 90 (noventa) dias. Nestas situações especiais o empregado afastado poderá, 
por si ou por pessoa autorizada (por escrito), efetuar a retirada, nas dependências de costume na empresa ou 
outro local que for por ela designado. 

5 - Fica estabelecido que a não retirada da cesta in natura ou vale alimentação até o dia 30 do mês, implicará na 
perda da mesma naquele mês. As empresas se obrigam a comunicar o trabalhador no ato do pedido de seu 
afastamento o constante deste item.  

6 - A retirada da cesta ou vale-alimentação, de conformidade com o item 4, deverá ser contra recibo. 

7 - O vale-alimentação ou cesta básica deverá ser entregue até o dia 20 (vinte) do mês subsequente. 

8 - Este item não tem natureza salarial e não integrará a remuneração para qualquer fim.  

9 - Os empregados admitidos ou demitidos para fazer jus à cesta ou vale-alimentação deverão ter trabalhado no 
mínimo 15 dias no mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A irregularidade no fornecimento da cesta básica “in natura”, por não corresponder à 
quantidade ou qualidade dos produtos indicados nesta cláusula, desde que comprovada, sujeitará ao empregador 
o pagamento de uma multa correspondente ao valor facial da cesta básica pago ao empregado prejudicado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TÍQUETE REFEIÇÃO  
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As empresas fornecerão, mensalmente, tíquete refeição ou auxílio alimentação, por dia efetivamente trabalhado, 
de forma que não é devido tal benefício na ausência de labor decorrente de faltas justificadas e ou injustificadas, 
afastamentos médicos, independentemente de sua origem, e férias, o qual deverá ser entregue até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente. 

O ticket refeição é devido para jornada de quatro horas cumpridas aos sábados (para empregados que cumprem 
jornada de 44 horas semanais). 

TÍQUETE REFEIÇÃO ANO 2019 

VALOR EM REAIS R$ 15,39 

DESCONTO EM REAIS R$ 0,13 

  

Parágrafo Primeiro: As empresas que fornecem a refeição, gratuitamente, estarão isentas do cumprimento desta 
obrigação. 

Parágrafo Segundo: As empresas poderão descontar do salário do trabalhador, a título de ressarcimento pelo 
benefício concedido, o valor estipulado conforme tabela acima, do valor total de cada tíquete ou cartão refeição 
ou alimentação fornecida, em atendimento a Lei 6321, de 14 de abril de 1976, que trata do PAT – Programa de 
Alimentação do Trabalhador.  

Parágrafo Terceiro: Para todos os efeitos legais, o benefício acima não se constitui salário e, portanto a ele não 
incorporará e nem repercutirá sobre qualquer verba consectária ao salário, tais como, exemplificadamente: aviso 
prévio, horas extras, 13º salário, férias, contribuição previdenciária e fundiária, sendo devido exclusivamente 
durante o período que o integrante da categoria atender as condições do caput.  

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE TRANSPORTE  
 
 

Na ocorrência de alteração durante o mês do valor da tarifa do transporte utilizado pelo empregado, a empresa 
procederá, no mês seguinte, a complementação do pagamento do vale-transporte. 

1 - Para comprovar a solicitação de vale transporte por parte do empregado, as empresas se obrigam a manter a 
opção do empregado por escrito, sob pena de presunção de que o empregado solicitou a quantidade alegada. 

2 - A ausência do empregado ao serviço, em razão do não fornecimento do vale transporte, não deverá ser 
considerado falta. 

 
Auxílio Creche  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO CRECHE  
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As empresas onde trabalharem pelo menos 30 (trinta) empregadas, com mais de 16 (dezesseis) anos de idade e 
que não possuam creche própria ou conveniada, nos termos do § 2º do artigo 389 da CLT, poderão optar por 
conceder, mensalmente, um auxílio creche às empregadas-mães, a importância equivalente a 20% (vinte por 
cento) do salário mínimo vigente no país, por filho com até 24 meses de idade, para fins de guarda e assistência 
aos filhos. 

1 - O empregado do sexo masculino viúvo ou separado judicialmente também terá direito ao benefício, desde 
que comprove possuir legalmente a guarda do (s) filho (s); 

2 - O benefício se aplica aos filhos com idade até 21 (vinte e um) anos, desde que comprovada a condição de 
inválido, nos termos da legislação previdenciária.  

3 - Este benefício não tem natureza salarial e não integrará a remuneração para qualquer fim. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
 
 

Sem prejuízo do BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR, é facultado aos empregadores a contratação de Seguro de Vida 
em Grupo em prol de seus empregados, hipótese em que os mesmos contribuirão com até 10% (dez por cento) 
dos prêmios mensais, a ser descontado em folha de pagamento 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR  
 
 

As Entidades Sindicais prestarão indistintamente a todos os trabalhadores e/ou empregadores subordinados a 
esta Convenção Coletiva de Trabalho, por meio de organização da gestora especializada e aprovada pelas 
Entidades Sindicais Convenentes, benefícios sociais, conforme tabela definida pelas Entidades e discriminadas no 
Manual de Orientação e Regras. (Anexo III) 

  

Parágrafo primeiro – A prestação dos benefícios sociais iniciará a partir de 01/01/2019, e terá como base, para 
seus procedimentos, como parte integrante desta cláusula, o Manual de Orientação e Regras, o qual deverá estar 
disponível no site da gestora. Para lisura do processo e conservação de direitos, este Manual deverá ser registrado 
em cartório, em momento oportuno, após a homologação desta CCT. 
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Parágrafo segundo - Para efetiva viabilidade financeira deste benefício e com o expresso consentimento da 
entidade sindical profissional, as empresas, compulsoriamente, a título de contribuição social, recolherão até o 
dia 10 (dez) de cada mês e a partir de 10/01/2019, o valor total de R$ 9,74 (nove reais e setenta e quatro 
centavos) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gestora no site 
www.beneficiosocial.com.br. 

  

Parágrafo terceiro – Fica também instituído o Benefício Natalidade, que será prestado quando do nascimento de 
filho de trabalhador(a). Para efetiva viabilidade deste benefício, as empresas, compulsoriamente, a título de 
contribuição social, recolherão até o dia 10 (dez) de cada mês e a partir de 10/01/2019, o valor de R$ 3,93 (três 
reais e noventa e três centavos) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado 
pela gestora no site www.beneficiosocial.com.br. O custeio total do Benefício Social Familiar, no valor de R$ 13,67 
(treze reais e sessenta e sete centavos) será disponibilizado pela gestora em boleto único, sendo de 
responsabilidade integral das empresas, ficando vedado qualquer desconto nos salários dos trabalhadores. 

  

Parágrafo quarto – Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador 
manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por período superior a 
12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro 
mês, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula, até seu efetivo retorno ao 
trabalho, quando então o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado. 

  

Parágrafo quinto - Devido à natureza social e emergencial dos benefícios disponibilizados, na ocorrência de evento 
que gere direito de atendimento ao trabalhador e seus familiares, o empregador deverá comunicar formalmente 
a gestora através do seu site, no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias a contar do fato gerador, e 
no caso de nascimento de filhos, este prazo será de 120 (cento e vinte ) dias, sob pena do empregador arcar com 
sanções pecuniárias em favor do trabalhador prejudicado, como se inadimplente estivesse, pelo site 
www.beneficiosocial.com.br. 

  

Parágrafo sexto - O empregador que estiver inadimplente com o recolhimento desta contribuição ou efetuar 
recolhimento por valor inferior ao devido, perderá o direito aos benefícios, e, em caso de serviços que sejam 
prestados diretamente às empresas, estes serão suspensos até a regularização dessa contribuição. Na ocorrência 
de qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores, estes não perderão direito aos benefícios, 
e o empregador deverá indenizar o trabalhador ou seus familiares, a título de multa, o dobro do valor dos 
benefícios, e reembolsará a gestora o valor total dos benefícios a serem prestados. Caso o empregador regularize 
sua situação no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento da comunicação formal feita pela 
gestora, ficará isento de quaisquer responsabilidades descritas no item "6" do Manual de Orientação e Regras. 

  

Parágrafo sétimo - Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de contratos devido a fatos 
novos constantes nesta CCT e em consonância à instrução normativa vigente, nestes casos, obrigatoriamente, 
deverão constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT.  
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Parágrafo oitavo - Estará disponível no site da gestora, a cada pagamento mensal, o Comprovante de Regularidade 
do Benefício Social Familiar, o qual deverá ser apresentado ao contratante e a órgãos fiscalizadores quando 
solicitado. 

  

Parágrafo nono – O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação 
de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 

  

Parágrafo décimo – O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imprudência ou imperícia do 
prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), implicará na responsabilidade civil daquele que der 
causa ao descumprimento, conforme artigos 186, 927, 932, III e 933, do Código Civil Brasileiro. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONVÊNIO FARMÁCIAS/DROGARIAS  
 
 

É facultado às empresas firmar convênio com farmácias, drogarias ou outra modalidade para aquisição de 
remédios pelos empregados.  

a) O desconto será efetuado em folha de pagamento, com anuência do empregado, no mês subsequente à 
compra. 

 
 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA/DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA  
 
 

O empregado dispensado por justa causa sob a alegação de cometimento de falta grave, será comunicado por 
escrito do fato.  

A ausência de comunicação escrita presumirá a ocorrência de dispensa imotivada. 

Se o empregado se negar a acusar o recebimento da comunicação, a recusa deverá ser testemunhada. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - RESCISÃO INDIRETA  
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Em caso de descumprimento de quaisquer cominações estipuladas na presente norma coletiva, as empresas 
facultarão a seus empregados rescindirem seus contratos de trabalho nos termos do artigo 483 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, com liberação em favor dos mesmos de todos os títulos decorrentes do contrato, de forma 
dobrada, sem prejuízo de acréscimos legais. 

 
Aviso Prévio  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AVISO PRÉVIO (LEI Nº.12.506/11)  
 
 

O aviso prévio proporcional ao tempo de serviço de que trata a Lei 12.506/11 somente se aplica nos casos de 
rescisão contratual de iniciativa do empregador. 

1º) O Cumprimento do aviso prévio quando trabalhado será de no máximo 30 dias, sendo que os dias 
excedentes deverão ser indenizados com a devia projeção dos mesmos no tempo de serviço, para todos os 
efeitos em prol do trabalhador.  

2º) Durante o cumprimento dos 30 dias de aviso prévio, a jornada de trabalho será reduzida em duas horas 
diárias ou 7 dias corridos, cuja opção é do empregado.  

3º) O período a ser indenizado será de 3 dias por ano completo de serviço. 

 
Portadores de necessidades especiais  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 
 

A maioria das empresas encontram grandes dificuldades para contratar pessoas com deficiência, seja pela falta 
dessas pessoas no mercado, seja pela dificuldade de locomoção, seja pela falta de formação e qualificação 
profissional.  

No caso das empresas do setor de asseio e conservação, a dificuldade é ainda maior, primeiro porque a maioria 
das funções requer higidez física e mental, ampla movimentação de membros (limpeza e circulação nos 
ambientes), além da necessidade de, em muitos casos, ter que operar equipamentos, como nos hospitais, por 
exemplo.  

Por esse motivo, as partes pactuam que exclui-se da base de cálculo da cota para contratação de PCD - Pessoa 
com Deficiência, das seguintes funções: Copeira, Limpador de Vidro, Porteiro/Controlador de Acesso/Fiscal de 
Piso, Zeladoria em Próprios Públicos, Técnico em Desentupimento, Auxiliar em Desentupimento, Auxiliar de 
Manutenção, Hidrojatista, Operador de Varredeira Motorizada, Operador de Vácuo (Caminhões Limpa Fossa), 
Coveiro/Sepultador, Tratador de animais em Zoológico, Varredor de áreas Públicas Privadas (Pátios/Ruas), Agente 
de Higienização, Auxiliar de Limpeza e assemelhados. 
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Mão-de-Obra Jovem  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES  
 
 

Há muito tempo se discute a grande dificuldade que as empresas do setor de asseio e conservação têm de 
contratar aprendiz. Primeiro, porque as instituições obrigadas a oferecer cursos de qualificação não cumprem 
essa obrigação. Veja-se as entidades do sistema “S”, que não conseguem organizar esses cursos voltados para o 
setor. Além disso, há também uma grande dificuldade de se encontrar adolescentes e jovens interessados em 
aprender as funções abrangidas pelo seguimento. A falta de interesse desse público em aprender a ser agente de 
asseio e conservação, por exemplo, explica também a falta de cursos. Mas a justificativa também é de que essas 
funções podem ser aprendidas em algumas horas, não se justificando uma formação metódica, com teoria e 
prática, ou seja, as funções elencadas abaixo não demandam formação profissional.  

Excluem-se da base de cálculo da cota de contratação de aprendizes das seguintes atividades: Copeira, Limpador 
de Vidro, Porteiro/Controlador de Acesso/Fiscal de Piso, Zeladoria em Próprios Públicos,  Técnico em 
Desentupimento, Auxiliar em Desentupimento, Auxiliar de Manutenção, Hidrojatista, Operador de Varredeira 
Motorizada, Operador de Vácuo (Caminhões Limpa Fossa), Coveiro/Sepultador, Tratador de animais em 
Zoológico, Varredor de áreas Públicas Privadas (Pátios/Ruas), Agente de Higienização, Auxiliar de Limpeza e 
assemelhados. 

  

  

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - APOSENTADORIA/INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR E ESTABILIDADE  
 
 

Ao empregado que contar com 60 (sessenta) meses ou mais de serviços contínuos ao mesmo empregador, será 
concedido, quando da sua aposentadoria, uma indenização complementar equivalente ao valor de 1(um) salário 
nominal do empregado. 

a) Ao trabalhador que estiver a 12 (doze) meses da aquisição do direito a aposentadoria, fica garantida a 
estabilidade no emprego durante esse período, exceto em casos de término de contrato de prestação de serviços 
com o tomador. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONDUÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO  
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As empresas ficam obrigadas a antecipar as despesas com o transporte de seus empregados, em caso de 
deslocamento de um município para outro, para recebimento de rescisão de contrato de trabalho, NA BASE 
TERRITORIAL da ENTIDADE SINDICAL PROSISSIONAL SIGNATÁRIA. 

a) As empresas deverão comunicar por escrito ao empregado desligado, a data, local e horário para 
homologação da rescisão contratual. 

b) A falta de comparecimento da empresa no ato das homologações previamente agendadas a sujeitará ao 
pagamento de indenização correspondente a 1 (um) dia da remuneração do empregado, paga diretamente ao 
mesmo, sem prejuízo das demais penalidades. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - HOMOLOGAÇÕES  
 
 

As homologações das rescisões contratuais deverão ser efetuadas na ENTIDADE SINDICAL PROSISSIONAL 
SIGNATÁRIA. 

a) Fica facultado ao trabalhador, optar pelo local da realização da Homologação da rescisão contratual na sede ou 
subsede do SIEMACO , sob pena de a empresa arcar com o pagamento da importância equivalente a 01 (um) dia 
de salário do empregado e as despesas de condução, paga diretamente ao mesmo;  

b) Fica estipulado o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da rescisão contratual, para que as empresas efetuem 
a homologação do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e entreguem a Comunicação de Dispensa e 
requerimento de Seguro-Desemprego, quando devido, sob pena de pagamento de multa equivalente a 01 (um) 
salário do empregado a ser paga ao mesmo. A baixa da CTPS deverá ser efetuada nos prazos previstos no artigo 
477 § 6º da CLT sob pena de a empresa incorrer na multa prevista nesta cláusula; 

c) Em se tratando de pedido de demissão, com recusa de cumprimento integral ou parcial do aviso prévio por 
parte do empregado, a empresa poderá descontar o valor correspondente nas verbas rescisórias, exceto em 
relação ao saldo salarial referente aos dias trabalhados; 

d) Quando o SIEMACO der qualquer causa para o atraso na homologação, especificada na alínea “b” desta 
cláusula, será obrigado a emitir em favor da empresa, uma certidão que a isente da culpa, especificando quais os 
motivos que levaram ao atraso na homologação. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - SALDO DE SALÁRIOS  
 
 

O saldo de salário referente ao período anterior ao aviso prévio deverá ser pago por ocasião do pagamento geral 
dos demais empregados, exceto se a homologação ou quitação da rescisão ocorrer antes do mencionado 
pagamento geral. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - RETENÇÃO DA CTPS  
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Será devida ao empregado a indenização correspondente a um dia de salário, por dia de atraso, pela retenção de 
sua carteira profissional após o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, de que trata o artigo 29 da CLT 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL DEVIDA NA DEMISSÃO ANTES DA DATA BASE  
 
 

Considerando a característica do setor de Asseio e Conservação ser prestação de serviços contínuos à terceiros, 
exclusivamente no caso de rescisão contratual por parte do contratante, NÃO será devida a indenização 
adicional equivalente a um salário mensal, no caso de dispensa sem justa causa, conforme determinam as Leis 
6.708/79 e Lei 7.238/84, em ambas no seu artigo 9º. 

 
 

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Transferência setor/empresa  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - TRANSFERÊNCIA  
 
 

As empresas ficam obrigadas a comunicar seus empregados, por escrito, sob pena de presunção de não 
comunicação, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, as mudanças de local de trabalho, bem como o 
horário, respeitada a legislação atinente a cada caso.  

a) as transferências só poderão ocorrer para locais onde não haja alteração do número de conduções estabelecidas 
na última Declaração de Opção de Vale-transporte efetuado pelo empregado. 

b) as despesas excedentes com transporte, nos casos de transferência do local dos serviços ou atendimento de 
plantões, deverão ser pagas antecipadamente. 

c) a transferência intermunicípio, bem como a alteração da jornada de trabalho diurno para noturno e viceversa 
só poderá ocorrer desde que esta condição esteja expressa no contrato de trabalho e não provoque prejuízo ao 
empregado. 

d) a não observância dos procedimentos acima caracteriza infração ao contrato de trabalho nos termos do artigo 
483 letra “d” da CLT, passível de rescisão indireta do contrato de trabalho. 

 
 

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO INFERIOR A 4 (QUATRO) HORAS DIÁRIAS  
 
 

Fica garantido o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do piso salarial na função exercida, para os 
trabalhadores que cumprem jornada até 4 (quatro) horas diárias. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO DE 6 (SEIS) HORAS DIÁRIAS  
 
 

Fica garantido aos empregados que trabalham a partir de 6 (seis) horas diárias ou 180 (cento e oitenta) horas 
mensais, já computados os Descansos Semanais Remunerados (DSR´s), o piso salarial mínimo da função 
desempenhada, estabelecida no quadro de pisos salariais. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - TURNO FIXO 12 X 36  
 
 

A jornada de Trabalho poderá ser de 12 (doze) horas seguidas de trabalho e 36 (trinta e seis) horas ininterruptas 
de descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação, usufruídos ou 
indenizados, o intervalo de 30 (trinta) minutos de repouso e alimentação. 

Parágrafo Primeiro: Considera-se já remunerado o Trabalho realizado nos domingos e feriados que por ventura 
coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face a natural compensação pelo desconto das 36 (trinta e seis) 
horas seguintes.  

Parágrafo Segundo: Se a jornada 12 x 36 ocorrer em ambiente insalubre é desnecessária a licença prévia da 
autoridade competente na área de higiene do Trabalho. 

Paragrafo Terceiro: A indenização do intervalo intrajornada será no percentual de 50% (cinquenta por cento) 
sobre a hora normal de Trabalho. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - OUTRAS ESCALAS E JORNADAS  
 
 

A jornada normal admitida na categoria compreende o trabalho de 192 (cento e noventa e duas) horas mensais, 
observado o artigo 611- A da CLT.  

Parágrafo Primeiro: Serão admitidas as escalas de Trabalho 4x2, 5x2, 5x1 e 6x1, em face das características e 
singularidade da atividade, desde que não haja extrapolação do limite aqui estabelecido, e respeitada a concessão 
de folga semanal remunerada de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, nos termos da lei. Em havendo 
extrapolação do limite aqui estabelecido, o empregado fará jus ao recebimento dessas horas como extraordinárias 
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com adicional da presente norma coletiva, sem que isso implique em descaracterização do regime/escala de 
jornada de trabalho a que o empregado estiver sujeito. 

Parágrafo Segundo: As remunerações dos DSR’s (Descanso Semanal Remunerado) e dos Feriados não 
compensados serão refletidas nos pagamentos de férias e 13º salários dos empregados, inclusive quando 
indenizados.  

Parágrafo Terceiro: Será concedido o intervalo intrajornada de acordo com o artigo 611-A da CLT, com no mínimo 
30 (trinta) minutos para a refeição e descanso, cujo período será descontado da jornada diária. A não concessão 
ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso, implica no pagamento de natureza indenizatória 
apenas do período suprimido com acréscimo de 50% (cinquenta por cento). 

Parágrafo Quarto: O intervalo previsto no parágrafo terceiro não poderá ser usufruído durante as 02 (duas) 
primeiras horas e as 02 (duas) últimas horas da jornada de trabalho dos empregados. 

Parágrafo Quinto: Em casos de concessão de intervalo intrajornada de 01 (uma) hora, é facultado a empresa o seu 
fracionamento em 02 (dois) períodos de 30 (trinta) minutos cada. 

Parágrafo Sexto: Durante o usufruto do intervalo previsto no parágrafo terceiro, fica facultado ao empregado 
permanecer nas dependências do local da prestação de serviço, cujo período não será computado na duração do 
trabalho, por não constituir tempo à disposição do empregador.  

Parágrafo Sétimo: O Trabalho em turnos ininterruptos de revezamento sujeita as empresas ao cumprimento das 
normas constitucionais e legais existentes.  

Parágrafo Oitavo: Nos termos do § 2º do artigo 58 da CLT, o tempo despendido pelo empregado desde a sua 
residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de 
transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo 
à disposição do empregador. 

Parágrafo Nono: O disposto no parágrafo anterior também se aplica para o tempo gasto do deslocamento aos 
locais disponíveis para a refeição.  

Parágrafo Décimo: O cálculo do valor da hora normal dar-se-á pelo quociente da divisão do salário mensal, por 
220 (duzentos e vinte) horas. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Será rediscutida na íntegra a redação desta cláusula, caso haja má utilização da 
mesma pelas empresas abrangidas nesta Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
Intervalos para Descanso  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - INTERVALO PARA REFEIÇÃO E DESCANSO  
 
 

Nas jornadas superiores a 06 (seis) horas diárias, o intervalo para refeição e descanso será de no mínimo 01 
(uma) hora. 
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Caso não seja concedido integralmente, será pago como indenização apenas o período suprimido/faltante, com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, respeitado o 
limite mínimo de 30 (trinta) minutos para refeição e descanso. 

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - PONTO ELETRÔNICO  
 
 

As empresas poderão adotar sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, nos termos 
dos artigos 2º e 3º, da Portaria nº 373, de 25/2/11, sem prejuízo do disposto no artigo 74º, parágrafo 2º, da CLT, 
que determina o controle de jornada por meio manual, mecânico e eletrônico 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - AUSÊNCIAS LEGAIS  
 
 

As empresas considerarão ausências legais do empregado ao serviço, aquelas previstas na legislação vigente e 
nesta norma coletiva, não sendo passíveis de punição e desconto no salário, os seguintes casos: 

a) até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa 
que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica;  

b) até 3 (três) dias consecutivos em virtude de casamento; 

c) por 5 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;  

d) por 1 (um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em casos de doação voluntária de sangue devidamente 
comprovada; 

e) até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva;  

f) no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do serviço militar referidas na letra “c” do artigo 65 
da lei 4375/64; 

g) nos dias em que estiver comprovadamente realizando prova de exame vestibular para ingresso em 
estabelecimento de ensino superior; 

h) pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo; 

I) as ausências comprovadas e justificadas por médico, para exame e acompanhamento prénatal da empregada 
gestante.  
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PARÁGRAFO ÚNICO: as ausências acima relacionadas são oriundas de norma legal prevista na legislação vigente 
(Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho), não se confundindo com ausências motivadas por doença e 
comprovadas através de atestado médico. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - TEMPO DE TROCA DE UNIFORMES  
 
 

O tempo de troca de uniforme não será considerado à disposição do empregador, salvo se houver 
obrigatoriedade de realizar a troca na empresa. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FÉRIAS  
 
 

Comunicado o período de gozo de férias, o empregador não poderá cancelar ou modificar o início previsto, 
exceto se ocorrer algum fato imperioso.  

Parágrafo primeiro: A comunicação do período de gozo de férias deverá ocorrer com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, por escrito.  

Parágrafo segundo: A concessão de férias após o vencimento legal do período aquisitivo ensejará o pagamento 
em dobro nos termos da legislação.  

Parágrafo terceiro: É devido o pagamento das férias proporcionais acrescidas de 1/3 (um terço) ao empregado 
que pede demissão antes de completar 12 (doze) meses de trabalho, conforme súmula 261 do TST. Parágrafo 
Quinto: O gozo de férias não poderá ter início em dias que coincida com sábados, domingos, feriados ou dias 
ponte. Parágrafo Sexto: Desde que haja concordância do empregado, as férias poderão ser usufruídas em até 3 
(três) períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e os demais não 
poderão ser inferiores a 5 (cinco) dias corridos, cada um.  

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Condições de Ambiente de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DA HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO  
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As empresas se obrigam a cumprir, além do estabelecido na legislação em vigor, o seguinte: 

REFEITÓRIOS: Nos locais com mais de 10 (dez) empregados, deverá ser fornecido local apropriado para refeições 
dos mesmos; 

VESTIÁRIOS: Nos locais com mais de 10 (dez) empregados, deverá ser fornecido vestiários com armários e 
chuveiros, quando da concordância do cliente. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO  
 
 

Fica constituída uma comissão formada por técnicos da área de saúde e segurança no trabalho, que terá como 
tarefa, o levantamento dos graus de risco, insalubridade, etc, da atividade como um todo. 

a) Os resultados dos trabalhos desenvolvidos pela comissão, servirão como balizamento para providências que 
deverão ser tomadas pelas partes. 

 
Equipamentos de Segurança  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - SEGURANÇA NO TRABALHO  
 
 

a) Para os trabalhados em altura realizados com auxilio de corda as empresas deverão cumprir, rigorosamente 
todo o disposto na NR35, bem como as orientações do Ministério do Trabalho e Emprego. 

b) As empresas se comprometem a fornecer, trimestralmente, ao SIEMACO ARARAQUARA, relação contendo 
todos os empregados afastados por auxílio doença ou por acidente do trabalho. 

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - UNIFORMES  
 
 

Deverão ser fornecidos, gratuitamente, 1(um) uniforme na admissão e outro 30 (trinta dias) após. Em caso de ser 
cobrado ou descontado dos vencimentos do empregado, a empresa fica obrigada a restituir em dobro o respectivo 
valor, na forma do artigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Fica assegurado a empresa o direito ao reembolso do valor correspondente ao uniforme fornecido, em caso de 
não devolução ou estrago voluntário do mesmo, por ocasião do desligamento do empregado. Os uniformes 
deverão ser fornecidos completos, inclusive no período de inverno, acrescidos de agasalhos. Exemplo: camisa, 
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calça, camiseta, sapatos ou botas, sobretudo ou jaqueta (para porteiros); agasalhos (jaleco ou jaqueta ou blusa 
de moleton ou blusa de lã ou casaco/paletó). 

 
CIPA – composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CIPA/ESTABILIDADE  
 
 

Considerar-se-á extinta a estabilidade do cipero em casos de término de contrato de prestação de serviços com o 
tomador, além dos casos previstos em lei. 

 
Treinamento para Prevenção de Acidentes e Doenças do Trabalho  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - REALIZAÇÕES DE SIPAT´S  
 
 

A Realização das SIPAT´S deverá ser comunicada ao respectivo Sindicato Profissional, sendo-lhe reservado 
oportunidade para sua apresentação; 

1º) As SIPATs deverão obedecer a um conteúdo mínimo p. ex.: AIDS, álcool e drogas no trabalho, ergonomia, 
doação de sangue/órgãos/cancer de mama/próstata, etc... 

2º) Composição obrigatória da CIPA em cada local onde existir 20 ou mais trabalhadores. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ATESTADOS MÉDICOS  
 
 

As empresas deverão considerar justificadas as ausências do empregado quando este apresentar atestados 
médicos emitidos pelo SUS (Sistema único de Saúde) e seus conveniados, bem como, os emitidos pelo serviço 
médico e odontológico da ENTIDADE SINDICAL PROSISSIONAL SIGNATÁRIA e seus conveniados, também serão 
aceitos os atestados médicos emitidos pelo convênio médico ou plano de saúde do empregado e quando o 
empregado estiver relacionado como dependente em Convênio Médico cujo titular seja o cônjuge. 

a) Deverão ser consideradas justificadas também as ausências quando do acompanhamento de filho menor e/ou 
inválido para consulta médica. 

b) A falta de indicação do CID – Classificação Estatística Internacional de Doenças nos atestados médicos, não 
invalida sua eficácia 
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Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - SESMT COLETIVO ORGANIZAÇÃO DO SESMT COLETIVO  
 
 

Em conformidade com o Art. 2º da Portaria SIT/ DSST Nº 17, de 01/08/2007, que aprova o subitem 4.14.3 da NR-
4 que, por sua vez, altera a redação da Norma Regulamentadora nº 4, o Serviço Especializado em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) poderá ser organizado pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO 
E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, englobando as empresas da mesma atividade econômica, 
localizadas na área de representação do SEAC - SP SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO 
ESTADO DE SÃO PAULO; 

-> Para facilitar a leitura, transcreve-se a Norma Regulamentadora 4, nos artigos em referendados nesta cláusula. 
" NR 4 - NORMA REGULAMENTADORA 4 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM 
MEDICINA DO TRABALHO "4.1. As empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da administração direta e 
indireta e dos poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, manterão, obrigatoriamente, Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho, com a finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de trabalho." 
... "4.14.3 As empresas de mesma atividade econômica, localizadas em um mesmo município, ou em municípios 
limítrofes, cujos estabelecimentos se enquadrem no Quadro II, podem constituir SESMT comum, organizado pelo 
sindicato patronal correspondente ou pelas próprias empresas interessadas, desde que previsto em Convenção 
ou Acordo Coletivo de Trabalho." ... "4.14.3.4 O SESMT organizado conforme o subitem 4.14.3 deve ter seu 
funcionamento avaliado semestralmente, por Comissão composta de representantes das empresas, do sindicato 
de trabalhadores e da Delegacia Regional do Trabalho, ou na forma e periodicidade previstas na Convenção ou 
Acordo Coletivo de Trabalho. (Subitem 4.14.3 aprovado pela Portaria SST 17/2007)."  

AVALIAÇÃO: Nos termos no item 4.14.4.3 as partes signatárias constituirão comissão paritária indicando cada qual 
dois componentes, e integrada ainda por dois integrantes da empresa que aderir ao sistema efetivarão a avaliação 
do sistema no prazo de seis meses após sua implantação.  

FISCALIZAÇÃO: A partir de seis meses da implantação, a comissão paritária composta pelos signatários, poderá 
requisitar às empresas representadas pelo SEAC - SP SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO 
ESTADO DE SÃO PAULO, que não aderirem ao sistema, toda documentação relativa ao SESMT, mediante simples 
notificação com aviso de recebimento, com prazo de apresentação não inferior à vinte dias para análise do correto 
cumprimento da Legislação relativa à matéria. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A não apresentação no prazo assinalado ensejará multa em favor das entidades no importe 
de cinco por cento (5%) do piso normativo por empregado da empresa, sendo metade à cada entidade, sem 
prejuízo de comunicação ao Ministério Publico do Trabalho,e à Fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 
Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - AFASTAMENTO DECORRENTE DE BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS  
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Na hipótese do empregado ser encaminhado ao INSS para recebimento de benefício previdenciário, e tenha este 
sido negado ou cessado, deverá o mesmo retornar a empresa imediatamente após comunicação do INSS. Fica, 
outrossim, determinado que o empregado deverá informar a empresa as decisões de deferimento ou 
indeferimento e/ou demais movimentações de benefícios e/ou aposentadoria, no prazo máximo de 48 horas após 
comunicação, sob pena de não poder requerer qualquer verba inerente ao período não informado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o empregado opte por recorrer da decisão do INSS, pelas vias administrativas ou 
judiciais, e não retorne ao trabalho, deverá o mesmo entregar a empresa, por escrito, a intenção de recurso, 
ficando durante o período com o contrato de trabalho suspenso até que volte a laborar, cumprindo os tramites 
legais de retorno ao trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Anualmente, o empregado afastado deverá comunicar a empresa a sua respectiva 
situação, considerando os efeitos da presente cláusula coletiva de trabalho. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Sindicalização (campanhas e contratação de sindicalizados)  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ENQUADRAMENTO SINDICAL  
 
 

Para se determinar a norma coletiva aplicável entre empregado e empregador faz-se necessário verificar qual a 
atividade desenvolvida pela empresa, a fim de que se proceda ao enquadramento sindical.  

Se o empregador lista diversas atividades em seu contrato social, aquela que mais se destaca determina a 
entidade sindical autorizada a representar a empresa na celebração de normas coletivas o enquadramento 
sindical do trabalhador decorre da atividade preponderante da empresa. 

Neste sentido, mesmo que a empresa desenvolva atividades outras, utilizando um universo ínfimo de 
empregados, mas dentro do contexto de sua atividade principal, esta será sua atividade preponderante.   

 
Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE AFASTAMENTO  
 
 

Fica garantido o afastamento remunerado aos dirigentes sindicais, cipeiros e delegados sindicais, quando da 
participação em seminários, cursos e congressos realizados pelas entidades sindicais. 

 
Contribuições Sindicais  
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CRTS  
 
 

A contribuição de CRTS - Relações Trabalhistas Sindicais, é devida pelas empresas ao SEAC-SP, mensalmente, no 
percentual de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), incidente sobre a base de cálculo do FGTS constante da folha 
de pagamento. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL NEGOCIAL  
 
 

Com base nas disposições contidas no artigo 513, alínea "e", da CLT e de acordo com decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal através do Recurso Extraordinário n. º 189.960-3, publicada no DJU em 10/08/2001, e 
conforme aprovação em assembleias pelos trabalhadores da categoria, os empregadores ficam obrigados a 
descontar na folha salarial de cada mês, a partir de janeiro de 2019, a importância equivalente a 1.5% (um e meio 
por cento) do salário de cada empregado, devidamente corrigido e limitado o desconto individual mensal a R$ 
40,00 (quarenta reais), a título de Contribuição Assistencial Negocial. Deverão ser observadas as determinações 
legais e judiciais a respeito. As importâncias descontadas deverão ser recolhidas ao SIEMACO ARARAQUARA em 
guias próprias fornecidas, até o dia 10 do mês subsequente ao vencido, acompanhada da relação nominal dos 
empregados, sob pena de pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor devido, acrescido de juros e 
correções legais.  

Os empregados que vierem a ser contratados após a data base, o desconto será efetuado a partir do mês 
seguinte ao de admissão, garantindo-se aos mesmos, desde que não associados, o direito de oposição no prazo 
de 10 (dez) dias que anteceder ao primeiro desconto. O repasse da importância devida pelo empregado a título 
de Contribuição Assistencial Negocial será de inteira responsabilidade da empresa, sendo que a omissão 
empresarial na efetivação do repasse ao SIEMACO ARARAQUARA fará com que o ônus pelo pagamento da 
importância se reverta à empresa, sem permissão de desconto ou reembolso posterior ao trabalhador. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
NEGOCIAL  
 
 

a) O prazo para OPOSIÇÃO será de 10 (dez) dias contados do primeiro dia subsequente à realização da 
assembléia, ou seja, entre os dias 22 de outubro a 02 de Novembro de 2018. 

 
b) A carta de oposição poderá ser protocolada na sede ou subsede do Sindicato ou por meio de carta registrada 
(AR), assinada de próprio punho, sem necessidade de reconhecimento de firma. 

 
c) Essa carta de oposição não tem um padrão estipulado, podendo ser uma simples menção de que não deseja o 
desconto de referida contribuição. 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DESCONTO CONTRIBUIÇÃO SINDICAL  
 
 

Conforme deliberação da categoria em Assembleia Geral específica realizada, conforme edital publicado no 
jornal “Agora SP”, do dia 19.03.2019, página A9 do dia 14.03.2019, foi aprovado por todos os presentes, o 
desconto relativo a contribuição sindical, obedecendo as seguintes disposições: 

 
a) Enunciado nº 24 do Ministério Publico do Trabalho, D.O.U. de 30.11.2018, seção 1 – pág. 262-263; 

  

b) Expressa disposição na Constituição Federal, norma de eficácia plena e de natureza tributária conforme 
disposto no artigo 8º inciso IV e artigo 149 da Constituição Federal e artigos 545, 578, 579, 582 e 583 da CLT, 
ficando as empresas obrigadas a proceder o desconto da contribuição sindical equivalente a 1 (um) dia de salário 
do empregado, em favor do SIEMACO ARARAQUARA 

c) O prazo para OPOSIÇÃO do desconto da contribuição sindical será de 10 (dez) dias contados de 19.03.2019 a 
29.03.2019. 

d) A carta de oposição poderá ser protocolada na sede ou subsede do Sindicato ou por meio de carta registrada 
(AR), assinada de próprio punho, sem necessidade de reconhecimento de firma. 

 
e) Essa carta de oposição não tem um padrão estipulado, podendo ser uma simples menção de que não deseja o 
desconto de referida contribuição. 

  

1- AÇÃO JUDICIAL 

 
a) NOTIFICAÇÃO JUDICIAL AO SIEMACO ARARAQUARA: Na hipótese de o empregado ingressar com ação judicial 
contra a empresa com o objetivo de obter devolução de valores descontados, a empresa deverá notificar o 
SIEMACO ARARAQUARA para que esse instrua o processo com as informações que entender cabíveis. 

 
b) DEVOLUÇÃO DE VALORES DESCONTADOS: A empresa terá o direito de restituição de quaisquer contribuições 
sindicais, perante o SIEMACO ARARAQUARA, em caso de decisão judicial que a obrigue a devolver contribuições 
descontadas do empregado e recolhidas ao sindicato. 

 
c) RESTITUIÇÃO POR DANOS MORAIS: Da mesma forma, a empresa terá o direito de restituição, perante o 
SIEMACO ARARAQUARA, de valores que seja obrigada a pagar de condenação por danos morais individuais ou 
coletivos, decorrentes do desconto de contribuição sindical. 

 
2- FORMA DE RECOLHIMENTO 
As importâncias devem ser recolhidas pelas empresas ao SIEMACO ARARAQUARA, em guias próprias, 

Adm: Convenção Coletiva 2019 (0025527)         SEI 23112.101686/2019-10 / pg. 42



disponibilizadas pelo SIEMACO ARARAQUARA, conforme estabelecida no Artigo 586 da CLT, que determina o 
recolhimento à Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil. 

 
3- DESCONTO E REPASSE 
O desconto e repasse da importância devida pelo empregado será de inteira responsabilidade da empresa. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE PARA COM AS OBRIGAÇÕES SINDICAIS  
 
 

Com intuito de preservar as empresas idôneas, assim como seus respectivos empregados e os contratantes em 
geral, para efeito deste instrumento e de comprovação junto a terceiros, inclusive justiça do trabalho, 
Superintendência Regional do Trabalho, Tomador de serviços e Órgãos Licitantes e por força desta convenção e 
em atendimento ao disposto no Artigo 607 da CLT, as empresas para participarem em licitações promovidas por 
órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar 
Certidão de Regularidade para com suas obrigações sindicais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Esta certidão será expedida pelas partes convenentes, individualmente, sendo específica 
para cada certame licitatório, sendo vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das 
obrigações contidas nesta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Consideram-se obrigações sindicais: a) recolhimento da Contribuição Sindical ( 
profissional e econômica); b) recolhimento de todas as taxas e contribuições inseridas nesta convenção; c) 
cumprimento integral desta convenção. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A falta da Certidão ou vencido seu prazo, que é de 30 (trinta) dias, permitirá às demais 
empresas licitantes, bem como aos sindicatos convenentes, nos casos de concorrências, cartaconvite ou tomada 
de preços, alvejarem o processo licitatório por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - ULTRATIVIDADE  
 
 

Todas as cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho terão validade até a assinatura da Próxima Convenção 
Coletiva. 

 
Outras disposições sobre representação e organização  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA  
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Fica acordado entre as partes, a constituição da Comissão de Conciliação Prévia em atendimento a Lei 9.958/2000. 
Para tanto, as partes se reunirão para que o regulamento de funcionamento da comissão seja deliberado, discutido 
e aprovado. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS  
 
 

As partes se comprometem a debater e elaborar um regulamento padrão sobre o funcionamento da Comissão, 
tendo em vista a vigência da Lei nº 13.467/2017. 

Paragrafo Único: É vedada a formação de Comissão de Representação dos Trabalhadores antes da elaboração do 
Regulamento Padrão entre o SEAC-SP e da ENTIDADE SINDICAL PROSISSIONAL SIGNATÁRIA. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - QUITAÇÃO ANUAL DAS VERBAS TRABALHISTAS  
 
 

É facultado a empregados e empregadores, na vigência ou não do contrato de emprego, firmar o termo de 
quitação anual de obrigações trabalhistas, perante a ENTIDADE SINDICAL PROSISSIONAL SIGNATÁRIA. Para tanto, 
as partes se reunirão para deliberarem sobre as regras do termo de quitação anual das verbas trabalhistas.através 
de uma comissão específica a ser criada em até 90 dias. 

Parágrafo Único: O termo discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente e dele constará a 
quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele especificadas. 

  

 
Aplicação do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - PREVALÊNCIA DA CONVENÇÃO COLETIVA SOBRE O ACORDO COLETIVO  
 
 

1) PREVALECERÃO TODAS as condições estabelecidas em Convenção Coletiva de Trabalho SOBRE aquelas 
estipuladas em Acordo Coletivo de Trabalho, inclusive salários;  
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2) Ficam garantidas e respeitadas as condições mais benéficas existentes nas decisões judiciais transitadas em 
julgado e nos acordos coletivos já firmados entre empresas e a ENTIDADE SINDICAL PROSISSIONAL 
SIGNATÁRIA. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - PRAZOS E MULTAS  
 
 

As empresas se obrigam a cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos na presente norma coletiva, sob pena 
de multa e outras penalidades fixadas neste instrumento nas cláusulas respectivas. 

No caso de descumprimento de qualquer uma das demais cláusulas ou disposições, sem prejuízo de outros 
direitos, a empresa pagará em favor do empregado prejudicado e para cada infração cometida, multa de 20% 
(vinte por cento) do salário mínimo federal vigente no país. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - DIA DO TRABALHADOR EM ASSEIO E CONSERVAÇÃO  
 
 

Fica estabelecida a data de 16 de maio de cada ano para comemoração ao dia do trabalhador em asseio e 
conservação.  

Neste dia, (16 de maio de cada ano) sendo dia útil e trabalhado, as empresas fornecerão aos seus trabalhadores, 
mais um tíquete-refeição para cada empregado que tenha trabalhado no dia 16 de maio, totalizando o valor de 
R$ 30,78 (trinta reais e setenta e oito centavos) 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - PAGAMENTOS E REPASSES  
 
 

Os pagamentos e repasses devidos pela empresa, deverão ser efetuados por meio de sistema de cobrança 
bancária ou diretamente em conta corrente bancária da entidade sindical, via depósito ou transferência.Neste 
caso, a empresa deverá preencher a guia que poderá ser enviada ou disponibilizada em meio eletrônico, 
internet, e-mail ou site da entidade sindical. 

 

 
 

PEDRO ALVES FILHO  
Presidente  

SIND DOS EMPR RM EMP ASS CON LIMP UR ARA SCAR MAT E REG  
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RUI MONTEIRO MARQUES  

Presidente  
SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAULO  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA DOS TRABALHADORES ( SIEMACO ARARAQUARA)  

 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - ATA DE ASSEMBLEIA PATRONAL (SEAC-SP)  
 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO III - MANUAL DE ORIENTAÇÃO E REGRAS DO BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
SEÇÃO DE PLANEJAMENTO, AQUISIÇÃO E ASSESSORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SePATI/SIn

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP 13565-905
Telefone: (16) 3351-8151 - http://www.ufscar.br

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 23112.101686/2019-10
  
Unidade Gestora: 156403

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, COM
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E UNIFORME, COM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA EXECUÇÃO DAS
ATIVIDADES DA CATEGORIA PROFISSIONAL DE
ASSISTENTE DE ESCRITÓRIO, UTILIZANDO TODA
INFRAESTRUTURA (ÁREA FÍSICA, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SÃO CARLOS - CAMPUS SÃO CARLOS) COM
A FINALIDADE DE REALIZAR SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ITEM XXII DO ART 1º DA PORTARIA 443/2018
NA SECRETARIA DE INFORMÁTICA (SIN) QUE
CELEBRAM ENTRE SI A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SÃO CARLOS E A [DIGITE AQUI O NOME
DA EMPRESA].

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS – FUFSCar , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.358.058/0008-16, com endereço
na Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP CEP 13565-905, doravante denominada CONTRATANTE, por
intermédio do seu [Cargo do Signatário 1], Senhor(a) [digite aqui o nome], [nacionalidade], [estado civil], portador da Carteira de Identidade nº [digite
aqui o número com a Unidade da Federação] e do CPF nº [digite aqui o número], e do seu [Cargo do Signatário 2], Senhor(a) [digite aqui o nome],
[nacionalidade], [estado civil], portador da Carteira de Identidade nº [digite aqui o número com a Unidade da Federação], CPF nº [digite aqui o número],
e de outro lado a [DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA] , inscrita no CNPJ/MF sob o nº [digite aqui o CNPJ], estabelecida à [digite aqui
o endereço completo da empresa], doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) [digite aqui o nome], [nacionalidade],
[estado civil], [profissão], portador da Carteira de Identidade nº [digite aqui o número com a Unidade da Federação] e do CPF nº [digite aqui o número],
resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, legislação correlata e pelo Edital e anexos do Pregão
Eletrônico nº [digite aqui o número e ano do Pregão Eletrônico] (Processo nº 23112.100562/2019-17), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de apoio administrativo, com fornecimento de mão-de-obra e Uniforme,
para execução das atividades da categoria profissional de ASSISTENTE DE ESCRITÓRIO, com disponibilização de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da Contratação:

Item Local de Execução Quantidade de
Postos Horário/Período Carga Horária Valores Anual

Total (R$)

1 Universidade Federal de São Carlos - Campus São
Carlos 2

A ser definido dentro do
intervalo das 6 hora até

às 22 horas 
40 horas semanais R$ 76.996,22

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento em
.........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ x.xxxx,xx (xxxxxxx xxxxxxxxxx centavos), perfazendo o valor total de R$ xx.xxx,xx
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
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integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 20...., na classificação abaixo:

UG: 156403
Gestão: 15266
Plano de Trabalho (PTRES): 108577
Fonte: 8100
Natureza de Despesa (ND):  3.3.90.39-79
Plano Interno (PI): N20RKG01SCN

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da
IN SEGES/MP n. 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo do Edital.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
10.CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à
CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá
dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º
9.507, de 2018).
11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que
comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art.
64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e
11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:
11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a
matéria; e
11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º
8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.
11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES
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12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05,
de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
16.DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de São Carlos-SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Aparecido Rosalem , Servidor(a) Público(a) Federal, em 12/08/2019, às 10:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 0025568 e o código
CRC 1C9C575C.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.101686/2019-10 SEI nº 0025568
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
SEÇÃO DE PLANEJAMENTO, AQUISIÇÃO E ASSESSORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SePATI/SIn

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP 13565-905
Telefone: (16) 3351-8151 - http://www.ufscar.br

EDITAL - LICITAÇÃO Nº 1/2019

Processo nº 23112.101686/2019-10
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de apoio administrativo, com fornecimento de
mão-de-obra e Uniforme, com dedicação exclusiva, para execução das atividades da categoria profissional de ASSISTENTE DE
ESCRITÓRIO, na Secretaria de Informática (SIn) da Universidade Federal de São Carlos - Campus São Carlos.

ÍNDICE

1. DO OBJETO
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DE SUA EQUIPE DE APOIO
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS
6. DO CREDENCIAMENTO
7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL
8. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA
9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

10. DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, VERIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
12. DA HABILITAÇÃO
13. DOS RECURSOS
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
15. DAS SANÇÕES DECORRENTES DA LICITAÇÃO
16. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
18. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
19. DA GARANTIA CONTRATUAL
20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
24. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
25. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
26. DA REPACTUAÇÃO/REAJUSTE
27. DAS PENALIDADES
28. DA RESCISÃO
29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
30. DOS ANEXOS

PREÂMBULO

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME
           - Data da Sessão: 04/10/2019

- Horário: 09:00 Hs.
- Local: www.comprasgovernamentais.gov.br - Portal de compras do governo Federal.
- Código da UASG: 156403
 
 
- Quaisquer dúvidas durante a realização da sessão pública poderão ser dirimidas pelos telefones (16) 3351-8151 ou (16) 3351-
8146 ou ainda pelo e-mail compras@sin.ufscar.br.
 
A Fundação Universidade Federal de São Carlos - FUFSCar, localizada na Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro
Monjolinho, São Carlos/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 45.358.058/0008-16, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria SIN Nº
7, de 03 de Abril de 2019, torna público que realizará, na data, horário e local acima indicados, licitação na modalidade de
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO" objetivando a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços continuados de apoio administrativo, com fornecimento de mão-de-obra e Uniforme, com dedicação
exclusiva, para execução das atividades da categoria profissional de ASSISTENTE DE ESCRITÓRIO, utilizando toda
infraestrutura (área física, da Universidade Federal de São Carlos - Campus São Carlos) com a finalidade de realizar serviços de
acordo com o item XXII do art. 1º da portaria 443/2018 na Secretaria de Informática (SIn), conforme detalhamentos constantes
neste Edital e anexos, consoante o Processo em epígrafe.
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Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente impeditivo à realização, a sessão pública será adiada para o
primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo local e horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro.
A presente licitação e consequente contratação serão regidas pelas seguintes normas:  Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012,
Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de
2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06
de outubro de 2015, Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de apoio
administrativo para execução das atividades da categoria profissional de ASSISTENTE DE ESCRITÓRIO, em regime de dedicação
exclusiva, a forma de contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, uma vez que será adotado
como fonte de mensuração a hora de trabalho, conforme especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos
deste Edital.
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal de Compras do Governo Federal
(Compras Governamentais) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão a conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da
União, a cargo da FUFSCar, disponibilizados, na classificação abaixo:

Unidade Gestora: 156403
Gestão : 15266
Fonte: 8100
Programa de Trabalho (PT) nº 108577
Natureza de Despesa: 3.3.90.39-79
Plano Interno (PI): N20RKG01SCN.

2.2. Sempre que a vigência do Contrato ultrapassar a vigência dos respectivos créditos orçamentários, será providenciada dotação
orçamentária própria para cobertura do período subsequente.
3. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DE SUA EQUIPE DE APOIO
3.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo(s) Pregoeiro(s) e sua respectiva Equipe de apoio, designado(s)
pela Portaria SIN Nº 7, de 03 de abril de 2019.
3.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, através de Ato administrativo, servidor(es) da área ou unidade administrava responsável
pela especicação do objeto deste Pregão.
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), de acordo com o art. 3º, § 2º,
d o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
4.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:

I - sociedade em processo de recuperação judicial/extrajudicial ou de falência e concordata, insolvência civil,
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
II - sociedades suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar quando a
penalidade foi aplicada pela FUFSCar, com fundamento no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;
III - sociedades impedidas de participar de licitações ou de contratar quando a penalidade foi aplicada por órgão
ou entidade da Administração Pública Federal com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
IV - sociedades declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, com fundamento no
art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993;
V - sociedades constituídas com o mesmo objeto e da qual participe sócios e/ou administradores de empresas
anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, desde que a
constituição da sociedade tenha ocorrido após a aplicação da referida sanção e no prazo de sua vigência;
VI - sociedades estrangeiras que não funcionem no País;
VII - sociedades que possuírem, entre seus sócios ou dirigentes, servidor ou membro da FUFSCar, de acordo com
o art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/1993;
VIII - sociedades que possuam em seu contrato social ou documento equivalente, finalidade ou objetivo
incompatível com o objeto deste Pregão;
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IX - sociedades que tenham condenações cíveis por ato de improbidade administrativa;
X - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);
XI - instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017).
É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde
que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o
Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de
Gestão e dos respectivos atos constitutivos;
XII - sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº
5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU;

4.2.1. Para a verificação das ocorrências constantes dos incisos II, III, IV e IX serão obrigatoriamente consultados o Sistema de
Cadastramento Unificado e Fornecedores (SICAF), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria
Geral da União (CGU), Portal da Transparência, o Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e Lista de Inidôneos do Tribunal de
Contas da União (TCU).
4.2.2. Os interessados em participar do presente Pregão e que não estejam credenciados no SICAF, poderão providenciar tanto o
credenciamento quanto o cadastramento no mencionado sistema, nos níveis em que tiver interesse, sendo obrigatório pelo menos o
Nível I, relativo ao credenciamento, que é condição indispensável para obtenção de senha para participação em pregões eletrônicos, na
forma estabelecida na Instrução Normativa nº 02, de 11 de outubro de 2010, da SLTI/MP, e alterações posteriores, em qualquer
unidade de cadastramento dos órgãos/entidades do Governo Federal, integrantes do Sistema de Serviços Gerais (SISG), ou pela
Internet, conforme orientações constantes no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, no link Fornecedor > Cadastro, onde
deverá solicitar uma senha, caso ainda não a possua, podendo, também, encontrar os manuais com orientações para o cadastramento e
a listagem de unidades cadastradoras.
4.3. Para participação no presente pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que:

I - está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
II - cumpre plenamente os requisitos de habilitação e inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
III - sua proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório (art. 21, § 2º, do
Decreto nº 5.450/2005);
IV - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;
V - a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa nº 02/2009-SLTI/MP.

4.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas
neste Edital.
4.4. É vedada a contratação com empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de
empresa pública ou sociedade de economia mista, com fundamento no art. 18, inciso VIII, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015.
5. DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS
5.1. Na participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o disposto na Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, notadamente os arts. 42 a 49,
bem como no que tange o Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007.
5.2. O enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/2006.
5.3. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/2006 independe da habilitação da ME/EPP ou
equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado, sem prejuízo da cotação de preços pela licitante segundo o regime fiscal
correspondente.
5.4. As licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e não possuírem quaisquer
dos impedimentos do § 4º do citado artigo, deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema que cumprem os requisitos
legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a
49 da referida Lei Complementar nº 123/2006, bem como do art. 11 do Decreto nº 6.204/2007.
5.5. A não declaração de ME/EPP e equiparado no sistema de Pregão na forma Eletrônica do Portal de Compras do Governo Federal
(Compras Governamentais), importará na renúncia ao tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/2006.
5.6. A identificação das empresas licitantes ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer após o
encerramento dos lances, conforme art. 24, inciso V, do Decreto nº 5.450/2005.
6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
6.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao
sistema eletrônico no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, devendo este credenciamento ser efetuado antes da data prevista
para realização do Pregão na forma Eletrônica, nos termos do art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005.
6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica (art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005).
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6.3. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas
diretamente ou por seu representante.
6.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação
6.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à FUFSCar responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).
6.6. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio
de acesso (art. 3º, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005).
7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL
7.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública virtual, qualquer pessoa poderá impugnar os termos
deste instrumento convocatório perante a FUFSCar, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no endereço abaixo informado,
cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas (art. 18, caput e seu § 1º, do Decreto nº 5.450/2005): compras@sin.ufscar.br
7.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não o fizer no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do certame (art. 18, §
2º, do Decreto nº 5.450/2005).
7.3. Qualquer solicitação de esclarecimentos referente ao presente certame deverá ser enviada ao pregoeiro, em até 03 (três) dias
úteis anteriores à data fixada no preâmbulo deste Instrumento para abertura da sessão pública virtual, exclusivamente por meio
eletrônico, via internet, por meio de mensagem eletrônica, no endereço compras@sin.ufscar.br
7.3.1. O pregoeiro com suporte técnico do setor responsável pela elaboração do Edital prestará todos os esclarecimentos solicitados
pelos interessados nesta licitação.
7.4. As decisões sobre as impugnações de que trata o subitem 6.1, bem como os esclarecimentos de que trata o subitem 6.3, serão
divulgados pelo pregoeiro a todos os interessados no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, no link Cidadão > Consultas >
Pregões > Agendados, podendo o licitante visualizar também no menu principal, acesso restrito, no link Visualizar Impugnação >
Esclarecimento > Aviso.
7.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
8. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA
8.1. O licitante deverá elaborar sua proposta contendo o valor global, correspondente ao valor anual, para a execução dos serviços
propostos, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto, com base no
preenchimento da Planilha de Preços e Formação de Custos, com seus próprios valores, conforme formulário constante do Anexo II –
Modelo de Planilha de Preços e Formação de Custos (SEI nº 0025560) deste Edital.
8.1.1. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo a execução
ser realizada sem ônus adicional à FUFSCar.
8.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto nos seus termos (item 7.5 do anexo VII-A, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017).
8.2.1. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA deverá arcar com o ônus
decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste Pregão,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.
8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.4. Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacionária.
8.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global por item em
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/1993).
8.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global do item, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
8.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
8.6.1. A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no sistema, com possibilidade de acompanhamento
online pelos licitantes.
8.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
8.8. A proposta deverá ter prazo mínimo de validade de 60 (sessenta dias) consecutivos, contados da data da apresentação da
proposta.
9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. A participação no Pregão na forma eletrônica dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente
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encaminhamento das Propostas de Preços, contendo o valor global do item para execução do objeto e a síntese do objeto da presente
licitação, a partir da data da disponibilização do Edital, até o horário limite do início da sessão pública, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, sendo expressamente vedada a identificação do proponente nas
propostas enviadas.
9.1.1. Na proposta encaminhada eletronicamente, o licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor
global para o período da execução dos serviços propostos, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e despesas
decorrentes da execução do objeto.
9.2. Por ocasião do envio da proposta, o licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em
campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, a fim de fazer jus aos benefícios
previstos na referida Lei.
9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente enviada por meio eletrônico ao
sistema (art. 21, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005).
10.DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, VERIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
10.1. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações
nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.
10.2. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro.
10.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste
Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a divulgação dos valores das propostas eletrônicas e preparação para início
da etapa de lances, sem que sejam identificados os participantes, o que só ocorrerá após o encerramento desta etapa.
10.4. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do
sistema eletrônico.
10.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances (art. 13, inciso III, do Decreto nº 5.450/2005).
10.6. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda dos negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão (art.
13, inciso IV, do Decreto nº 5.450/2005).
10.7. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão, na forma Eletrônica, com
a divulgação dos valores das propostas eletrônicas e preparação para o início da etapa de lances, sem que sejam identificados os
participantes, o que só ocorrerá após o encerramento desta etapa, de acordo com as normas vigentes (art. 22 do Decreto nº
5.450/2005).
10.8. Aberta a sessão pública na internet, o pregoeiro verificará as propostas ofertadas conforme previsto no item 9 deste Edital,
desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com o estabelecido neste Edital e em seus Anexos (art.
22, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005).
10.8.1. O pregoeiro não poderá desclassificar propostas em decorrência da oferta de valores acima do preço inicialmente orçado pela
FUFSCar na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU nº 934/2007-1ª Câmara).
10.9. Após a verificação inicial das propostas, na forma do subitem anterior, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então
os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor (art. 24 do Decreto nº 5.450/2005).
10.9.1. Somente poderão ofertar lances os licitantes que tiverem suas propostas classificadas quanto às especificações do objeto e
demais requisitos deste Edital e seus Anexos.
10.10.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para a abertura da sessão e as regras de aceitação
dos lances estabelecidas neste Edital.
10.10.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e
o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a três (3) segundos (Instrução Normativa nº 03/2013-SLTI/MP).
10.10.1.1. Os lances enviados em desacordo com o subitem anterior serão descartados automaticamente pelo sistema (Instrução
Normativa nº 03/2011-SLTI/MP).
10.10.1.2. Os lances enviados pelo mesmo licitante são considerados lances intermediários quando são inferiores ao último por ele
ofertado, mas superiores ao menor lance registrado, os quais deverão respeitar o intervalo de vinte (20) segundos. Já os lances
inferiores ao menor lance registrado no sistema, são considerados entre lances, os quais deverão respeitar o intervalo de 03 (três)
segundos (SIASG-Comunica nº 081380, de 01/09/2014).
10.11.Os lances deverão ser oferecidos para o valor global da proposta, observado o disposto neste Edital, em especial os valores de
referência dos itens.
10.12.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que
tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
10.13.O licitante somente poderá ofertar lance cujo valor seja menor do que o último preço por ele ofertado e registrado pelo sistema,
na forma do art. 24, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005.
10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro (art. 24, § 4º, do
Decreto nº 5.450/2005).
10.15.No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes,
os lances continuarão sendo recebidos, retornando o pregoeiro, assim que possível, às suas funções no certame, sem prejuízo dos atos
realizados (art. 24, § 10, do Decreto nº 5.450/2005).
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10.15.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública virtual será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, por meio do sistema eletrônico, quando serão divulgadas data e
hora para a sua reabertura (art. 24, § 11, do Decreto nº 5.450/2005).
10.16.A fase de lances será encerrada pelo pregoeiro, com o encaminhamento pelo sistema eletrônico de aviso de fechamento
iminente, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo mencionado sistema,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances (art. 24, §§ 6º e 7º, do Decreto nº 5.450/2005).
10.17.Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances ofertados, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e
aceito pelo pregoeiro, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes do item 14 deste Edital.
10.18.O não encaminhamento de lance pelo sistema eletrônico, até o encerramento dessa etapa no sistema, implicará na manutenção
do último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
11.DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
11.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas na ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis, será aceita a
proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, respeitados os critérios para classificação estabelecidos neste Edital e devendo a proposta
estar em conformidade com o contido no Termo de Referência, Anexo I, e no Anexo II – Modelo de Planilha de Preços e Formação de
Custos (SEI nº 0013600).
11.2. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance
de menor valor, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital (art. 24, § 8º, do Decreto nº 5.450/2005).
11.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes (art. 24, § 9º,
do Decreto nº 5.450/2005).
11.3. Caso não sejam ofertados lances via sistema eletrônico, será verificada a conformidade entre a proposta inicialmente enviada de
menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente, por
meio da sala de mensagens eletrônicas do sistema de pregão, para que seja obtido preço menor, nos termos do subitem anterior.
11.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, de
acordo com o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006.
11.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta não tenha sido apresentada,
também, por uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte (art. 44, §§ 1º e 2º, e art. 45, § 2º, da Lei Complementar nº
123/2006).
11.4.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, será procedido da seguinte forma (art. 45 da Lei Complementar nº
123/2006):

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, inciso I e § 3º, da Lei Complementar
nº 123/2006);
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita, na ordem classificatória, para
exercício do mesmo direito (art. 45, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006);
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado, automaticamente, sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, inciso III, da Lei Complementar nº
123/2006).

11.4.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certame (art. 45, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006).
11.5. O licitante que tenha ofertado o menor preço global deverá enviar, via sistema eletrônico, como anexo, no prazo máximo de
cento e vinte (120) minutos, contados da solicitação do pregoeiro, sua proposta, readequada se for o caso, nos termos do lance
vencedor, contendo a Planilha de Custos e Formação de Preços devidamente preenchida. Esta planilha deverá conter todos os preços
unitários expressos em reais, sendo o valor global final arredondado para duas casas decimais, de modo que o ajuste seja igual ou
inferior ao lance ofertado.
11.5.1. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada da licitante, a ser
encaminhada para o e-mail compras@sin.ufscar.br, antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo pregoeiro.
11.5.2. As Planilhas de Custos e Formação de Preços e a Proposta devem ser elaboradas na forma do modelo constante do Anexo II –
Modelo de Planilha de Preços e Formação de Custos (SEI nº 0025560), sem emendas, rasuras ou entrelinhas e deverão conter os
seguintes elementos:

I - Identificação do proponente (razão social), número do CNPJ, endereço completo (rua, número, bairro,
cidade, estado, CEP), números de telefone, fax, e-mail, com data, nome completo, cargo e assinatura do
representante legal da empresa e menção do número do Pregão, na forma Eletrônica;
II - Detalhamento de todos os elementos que influam no custo operacional, mediante preenchimento da Planilha
de Custos e Formação de Preços;
III - Prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de apresentação da proposta
aceita;
IV - Local, data e assinatura da licitante, ou de procurador com poderes específicos para o ato, indicado em

Edital - Licitação 1 (0039238)         SEI 23112.101686/2019-10 / pg. 55

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5450.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5450.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5450.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5450.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm


instrumento público ou particular.
11.5.3. A proposta deverá contemplar todos os serviços descritos Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
11.6. O pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta que apresentou menor preço/lance, quanto ao valor estimado para a
contratação e a correção das Planilhas de Custos e Formação de Preços, elaboradas e enviadas como anexo pelo sistema eletrônico do
pregão, na forma determinada neste Edital, decidindo motivadamente a respeito, conforme definido neste instrumento editalício e seus
Anexos.
11.6.1. No caso de alguma falha ou inconsistência no preenchimento das planilhas, o pregoeiro poderá solicitar ao licitante, por
mensagem enviada pelo sistema, que complemente, refaça ou efetue a correção necessária, desde que não haja majoração do preço
ofertado, no prazo estabelecido na própria mensagem, sob pena de desclassificação da proposta.
11.6.2. O pregoeiro concederá 3 (três) oportunidades para envio das planilhas. Quando o licitante, em qualquer das oportunidades,
deixar de enviá-las, será automaticamente desclassificado.  Exauridas as oportunidades concedidas e persistindo as falhas ou
inconsistências a proposta será desclassificada.
11.6.3. Será assegurando ao licitante, em cada oportunidade, prazo mínimo de 60 (sessenta) minutos, contados da solicitação do
pregoeiro, para a realização das adequações necessárias nas planilhas.
11.7. Será desclassificada a proposta que:

I - contiver vícios ou ilegalidades;
II - não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;
III - apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis;
IV - apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução sobre a de menor
valor;
V - apresentar qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou vantagem baseada nas
ofertas dos demais licitantes;
VI - apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais
ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração;
VII - não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à produtividade apresentada.

11.7.1. O licitante deverá indicar como foram obtidos os valores dos componentes de sua Planilha de Preços, para verificação da
exequibilidade.
11.7.2. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos
custos decorrentes da contratação pretendida.
11.7.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos, desde que não contrariem instrumentos
legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta.
11.7.4. Erro no preenchimento da Planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a Planilha puder ser
ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os
custos da contratação.
11.8. Se a proposta não for aceitável, se o licitante deixar de reenviar a proposta e as Planilhas de Composição de Custos e Formação
de Preços ou, ainda, se não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.
11.8.1. No caso previsto no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o licitante, para que seja obtido preço melhor.
11.9. Encerrada a etapa de lances e aceita a proposta ou, quando for o caso, após efetuar a negociação e obter preço aceitável para o
objeto da licitação, o pregoeiro anunciará a proposta vencedora.
11.10.A proposta vencedora cujo prazo de validade estiver esgotado poderá ser prorrogada por 60 (sessenta) dias ou prazo superior,
desde que haja expressa concordância da empresa.
11.11.A licitante classificada em primeiro lugar, na fase de lances, deverá apresentar planilha que demonstre a compatibilidade dos
custos para a execução do serviço, devendo ainda observar (Orientação Normativa/SLTI nº 04, de 30 de setembro de 2014):

I - a planilha de custos será entregue e analisada, no momento da aceitação do lance vencedor, em que poderá
ser ajustada, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja
majoração da proposta. 
II - quando da análise da planilha de custos, se houver indícios de inexequibilidade, a Administração deverá
efetuar diligência, solicitando que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.
III - consideram-se preços inexequíveis aqueles que, comprovadamente, sejam insuficientes para a cobertura dos
custos decorrentes da contratação.
IV - caso o licitante não comprove a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada.

11.12.O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da FUFSCar para orientar sua decisão. Caso o
órgão não possua no seu quadro profissionais habilitados para emitir parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou
jurídica qualificada.
12.DA HABILITAÇÃO
12.1. Para fins de habilitação no certame, o licitante que teve sua proposta de preços aceita deverá satisfazer os requisitos a seguir.
12.1.1. Habilitação Jurídica
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12.1.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação, exigida conforme a natureza
jurídica do licitante:

I - Cédula de identidade dos representantes legais;
II - Registro comercial, no caso de empresa individual;
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedade por ações e outras que assim o exijam, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de registro civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício,
caso a licitante se enquadre como sociedade simples; e
V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o
exigir.

12.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
12.1.2.1. Relativamente à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante deverá apresentar:

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal ou distrital, conforme o caso, relativa
à sede e domicílio do licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce e compatível com o objeto desta licitação;
III - prova da regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ou Distrital, de acordo com o disposto no
art. 29, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, dentro do prazo de validade;
IV - prova da regularidade dos recolhimentos do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme
alínea “a” do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, devidamente atualizado;
V - prova da regularidade trabalhista, por meio de certidão negativa de débitos trabalhistas ou certidão positiva
de débitos trabalhistas com efeito de negativa, nos termos da regulamentação do Tribunal Superior do Trabalho;
VI - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, conforme Portaria RFB nº 1.751, de 2 de outubro
de 2014, será efetuada mediante apresentação:
a) da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados.
b) a certidão a que se refere a alínea anterior abrange inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às
contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em
DAU.
VII - A certidão emitida para pessoa jurídica é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais; e
VIII - A emissão de certidão para órgãos públicos de qualquer dos Poderes dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios depende da inexistência de pendências em todos os órgãos que compõem a sua estrutura.

12.1.3. Qualificação Técnica
12.1.3.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação comprovação de aptidão para a prestação dos serviços
em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a
três anos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. :

I - Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;
II - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.
III - Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
IV - Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017.
V - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017.
VI - Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que
tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem
contratados.
VII - Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o licitante
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deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação, conforme
exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
VIII - Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que
comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por
período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

12.1.4. Qualificação Econômico-Financeira
12.1.4.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna
(IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou de outro indicador que o venha substituir. São
considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis assim apresentadas:
a) publicado no SICAF; ou
b) publicado em Diário Oficial; ou
c) publicado em jornal; ou
d) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou
e) por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.
II - A comprovação de boa situação financeira, avaliada automaticamente pelo SICAF, com base na obtenção de
Índice de Liquidez Geral (LG) Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) resultante da aplicação das fórmulas a
seguir:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = -----------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Total
SG = -----------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Circulante
LC = -----------------------------------

Passivo Circulante
III - Serão inabilitadas as empresas que não apresentarem balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); e
IV - Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante.

12.2. A habilitação jurídica e a regularidade fiscal e trabalhista poderão ser comprovadas mediante regular cadastro, habilitação
parcial e documentação obrigatória válidas no SICAF, na forma do art. 4º, inciso XIV, da Lei nº 10.520/2002.
12.2.1. A comprovação do cadastro e habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante verificação da validade dos documentos
necessários, por meio de consulta online ao referido sistema.
12.2.2. É assegurado ao licitante com algum documento vencido no SICAF o direito de apresentá-lo atualizado, exceto se o próprio
cadastro estiver vencido, situação em que toda a documentação exigida deverá ser apresentada.
12.2.3. Se o licitante não estiver regular no SICAF e comprovar, exclusivamente, mediante apresentação do formulário de Recibo de
Solicitação de Serviço (RSS), a entrega da documentação à sua Unidade Cadastradora, no prazo regulamentar, o pregoeiro suspenderá
os trabalhos para proceder diligência, na forma estabelecida no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/1993 (art. 37 da Instrução Normativa nº
02/2010-SLTI/MP).
12.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no presente certame licitatório, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
12.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério
da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).
12.4.1. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no item 14 deste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação (art. 4º, § 4º, do Decreto nº 6.204/2007).
12.5. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome do licitante com o número do
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CNPJ e o respectivo endereço.
12.5.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
12.5.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
12.6. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para Língua Portuguesa,
efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.
12.7. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em Língua Portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.
12.8. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de documentos para cumprimento de exigências deste Edital e seus Anexos.
12.9. O pregoeiro e a equipe de apoio poderão obter certidões nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras, constituindo-se em
meio legal de prova, na forma do disposto no art. 25, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005.
12.9.1. Os documentos de qualificação técnica, bem como quaisquer outros de habilitação complementares que não estejam
contemplados no SICAF, deverão ser enviados, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro no
sistema eletrônico (Instrução Normativa nº 01/2014-SLTI/MP).
12.9.2. Os documentos referidos neste subitem, juntamente com a proposta vencedora, devidamente assinada, poderão ser solicitados
pelo pregoeiro, devendo ser entregues no prazo máximo de 03 (três) dias úteis que se seguirem ao encerramento da sessão pública
virtual, podendo ser entregues no protocolo do FUFSCar, por meio de recibo.
12.9.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia (exceto produzida por fac-símile)
autenticada por cartório competente ou por servidor da FUFSCar, devidamente identificado com nome, cargo e matrícula.
12.10.Caso não sejam apresentados quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação no presente certame ou os documentos
estejam com a validade expirada, o licitante será considerado inabilitado, não se admitindo complementação posterior.
12.10.1. Caso não conste do documento o respectivo prazo de validade, o documento será considerado válido pelo prazo de 60
(sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão, exceto atestados de capacidade técnica.
12.10.2. O disposto neste subitem não se aplica caso o licitante se enquadre nos moldes do subitem 11.3.
12.11.O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005).
12.12.Se a documentação de habilitação estiver incompleta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro
considerará o licitante inabilitado e poderá instruir o processo com vistas à aplicação das penalidades cabíveis.
12.13.Será consultado o Portal do CNJ e Portal da Transparência para verificação de possíveis condenações cíveis por ato de
improbidade administrativa impeditivas da participação no certame (art. 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, SIASG-
Comunica, Mensagem nº 068025, de 29/08/2011, e Acórdão TCU nº 1793/2011-P - item 9.5.1.5.2).
12.14.Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente vencedor.
13.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos (Acórdão nº 1990/2008 - Plenário), ou outro superior,
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
13.1.1. O pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada pelos licitantes com relação aos pressupostos
recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação), abstendo-se de analisar, de antemão, o mérito dos
recursos, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
13.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, por parte do licitante, ao final da sessão pública virtual do
Pregão, importará a decadência do direito de recorrer e o pregoeiro encerrará a sessão, procedendo a adjudicação do objeto ao licitante
declarado vencedor (art. 26, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005).
13.2. O recorrente que tiver sua intenção de recorrer deverá apresentar suas razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias (art. 26 do
Decreto nº 5.450/2005).
13.3. O sistema do Pregão, na forma Eletrônica, disponibilizará campo específico para o registro das razões de recurso e enviará
mensagem eletrônica, automaticamente, para os demais licitantes, avisando-os do recurso interposto, ficando estes intimados para,
querendo, apresentar contrarrazões em igual número de dias, a contar do término do prazo recursal do recorrente (art. 26 do Decreto
nº 5.450/2005).
13.4. O encaminhamento do registro de recurso, bem como das contrarrazões de recurso, será possível somente por meio eletrônico no
Portal de Compras do Governo Federal (Compras Governamentais).
13.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do processo aos licitantes, com a finalidade de subsidiar a preparação de recursos e
contrarrazões, no endereço estabelecido no subitem 11.9.2 deste Edital.
13.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento (art. 26, § 2º, do Decreto nº
5.450/2005).
14.DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1. Não havendo interposição de recursos, o pregoeiro encerrará a sessão e fará a adjudicação do objeto do certame, pelo sistema
eletrônico do Pregão. Posteriormente, o resultado da licitação e o correspondente processo, devidamente instruído e acompanhado do
relatório do pregoeiro, serão submetidos à consideração da autoridade competente para fins de homologação.
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14.2. Havendo recursos, decididos estes e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e
homologará o procedimento licitatório (art. 8º, incisos V e VI, e art. 27 do Decreto nº 5.450/2005).
15.DAS SANÇÕES DECORRENTES DA LICITAÇÃO
15.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar
com a União, será descredenciado do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o valor estimado para a contratação, sem prejuízo das demais cominações legais, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o
licitante que:

I - não assinar o Contrato no prazo definido neste Edital, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
II - deixar de entregar documentação exigida neste Edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - não mantiver a proposta;
V - comportar-se de modo inidôneo;
VI - fizer declaração falsa; ou
VII - cometer fraude fiscal.

15.2. Com fundamento no art. 87 c/c o art. 88 da Lei nº 8.666/1993, poderão ser aplicadas ainda as seguintes penalidades:
I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a FUFSCar, por prazo
não superior a 2 (dois) anos;
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

15.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.
15.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (art. 28, parágrafo único, do Decreto nº 5.450/2005).
15.5. As penalidades pela negligência na execução ou descumprimento de cláusulas contratuais estão previstas na minuta do
respectivo instrumento, que se constitui no Anexo III – Minuta de Contrato (SEI nº 0014730).
15.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não afeta os processos de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes
atos ilícitos alcançados pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
16.1. A FUFSCar poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
17.DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
17.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura eletrônica de instrumento particular, observadas as cláusulas e condições
deste Edital e da proposta vencedora, conforme a minuta do Contrato que integra este Edital.
17.2. Concluído o procedimento licitatório, será o licitante vencedor notificado, por escrito, para assinatura eletrônica do termo de
Contrato, do qual farão parte integrante, ainda que não transcritas total ou parcialmente no referido instrumento, as condições
estabelecidas neste Edital, a proposta da empresa vencedora e todos os elementos técnicos que serviram de base à licitação.
17.3. A assinatura eletrônica do Contrato pela adjudicatária dar-se-á por meio de sistema de processo administrativo eletrônico da
FUFSCar e no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação pela FUFSCar.
17.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor,
por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela FUFSCar.
17.3.2. É de responsabilidade do licitante vencedor proceder com seu cadastro como usuário externo no mencionado sistema de
processo administrativo eletrônico da FUFSCar, conforme suas normas próprias, em tempo hábil para a assinatura do contrato no
prazo estabelecido, acessando a opção "Clique aqui se você ainda não está cadastrado" na página de Acesso Externo do link a
seguir: https://sei.ufscar.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
17.3.3. Caso o licitante vencedor não tenha procedido o mencionado cadastro como usuário externo ou não tenha assinado
eletronicamente o contrato no referido sistema, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação.
17.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação, à plena regularidade fiscal e trabalhista da
empresa vencedora e à inexistência de registro perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) que
caracterize impedimento à contratação com a FUFSCar, sendo aplicáveis as penalidades definidas no subitem 14.1, em caso de
descumprimento.
17.4.1. É vedada a contratação de empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de
empresa pública, ou sociedade de economia mista, com fundamento no art. 18, inciso VIII, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015.
17.5. Por determinação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 6º, inciso III, antes da celebração do Contrato a FUFSCar fará
consulta prévia obrigatória ao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais (CADIN).
17.6. A consulta ao SICAF e ao CADIN será feita online, por servidor devidamente credenciado, que deverá imprimir esses
documentos e anexá-los aos autos do processo de contratação.
17.7. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital, ou recusar-se, injustificadamente, a
assinar eletronicamente o termo de Contrato no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo das
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penalidades previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais.
17.8. Previamente à emissão da nota de empenho e à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF, CEIS, CNJ e Lista
dos Inidôneos do TCU, para identificar possível proibição de contratar com o poder público.
17.9. Para efeito do disposto no inciso XI do caput do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução
Normativa RFB nº 1540/2015, a pessoa jurídica deverá, no ato da assinatura do contrato, apresentar à FUFSCar declaração de acordo
com os modelos constantes dos Anexos IV da Instrução Normativa retromencionada, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo
seu representante legal.
17.9.1. A FUFSCar anexará a 1ª (primeira) via da declaração ao processo ou à documentação que deu origem ao pagamento, para fins
de comprovação à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devendo a 2ª (segunda) via ser devolvida ao interessado como
recibo.
17.9.2. No caso de pagamento decorrente de contratos de prestação de serviços continuados, a declaração a que se refere o caput
deverá ser anexada ao processo ou à documentação que deu origem ao 1º (primeiro) pagamento do contrato, sem prejuízo de o
declarante informar, imediatamente, à FUFSCar, qualquer alteração na situação declarada.
17.9.3. A declaração poderá ser apresentada por meio eletrônico, com a utilização de certificação digital disponibilizada pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), desde que no documento eletrônico arquivado pela fonte pagadora conste a
assinatura digital do representante legal e respectiva data da assinatura.
17.9.4. Alternativamente à declaração, a FUFSCar poderá verificar a permanência do contratado no Simples Nacional mediante
consulta ao Portal do Simples Nacional e anexar cópia da consulta ao contrato ou documentação que deu origem ao pagamento, sem
prejuízo do contratado informar imediatamente ao contratante qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional.
17.9.5. A exigência, ora prevista, aplica-se no caso de prorrogação do contrato ou a cada novo contrato, ainda que nas mesmas
condições do anterior.
18.DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
18.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, prorrogável por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, contados da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.
19.DA GARANTIA CONTRATUAL
19.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, devendo o valor da garantia corresponder a 5% do valor total do contrato.
19.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;
II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato;
III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e
IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.

19.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a
legislação que rege a matéria.
19.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor
do CONTRATANTE.
19.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por
cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).
19.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.
19.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
19.8. A garantia será considerada extinta:

I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de
que a contratada cumpriu todas as cláusulas do Contrato; e
II - após o término da vigência do Contrato (Circular SUSEP nº 477, de 30 de setembro de 2013, art. 8º, inciso I,
e SIASG-Comunica nº 081380-SLTI/MP, de 1º de setembro de 2014).

19.9. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
19.10.A garantia deverá observar ao estabelecido na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017 com alterações posteriores, bem
como na legislação que rege a matéria.
19.11.A garantia deve ter validade durante a execução do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação e complementada a cada
alteração contratual que implique em alteração do valor da contratação.
19.12.A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores
ou quando houver alteração para acréscimo de objeto.
19.13.A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista neste Item.
20.DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
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20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada
para movimentação a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I
deste Edital.
21.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
21.1. Os critérios referentes às obrigações da contratada estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
22.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
22.1. Os critérios referentes às obrigações da contratante estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
23.DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
23.1. Os critérios referentes ao acompanhamento e a fiscalização contratual estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste
Edital.
24.DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
24.1. Os critérios referentes à liquidação e ao pagamento estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
25.DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
25.1. Os critérios referentes à alteração contratual estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
26.DA REPACTUAÇÃO/REAJUSTE
26.1. Os critérios referentes à repactuação contratual estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
27.DAS PENALIDADES
27.1. Os critérios referentes às penalidades sobre a execução contratual estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
28.DA RESCISÃO
28.1. Os critérios referentes à rescisão contratual estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
29.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
29.1. A participação na presente licitação implica na concordância, por parte do licitante, com todos os termos e condições deste
Edital.
29.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-
ão os dias consecutivos, exceto quando estiver explicitamente disposto em contrário.
29.2.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na FUFSCar.
29.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
exata compreensão de sua proposta e a perfeita aferição de sua qualificação.
29.4. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem
comprometimento da segurança do futuro contrato.
29.5. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração da proposta ou pela apresentação de documentação exigida no
presente Edital.
29.6. Da sessão pública virtual, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e, ao final, deverá
ser assinada pelo pregoeiro e pela equipe de apoio, ficando disponível no sistema eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal
(Compras Governamentais) para os licitantes e para a sociedade.
29.7. O licitante vencedor, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto licitado, e obedecendo-se as condições
inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na execução dos
serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
29.8. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso entre os contratantes.
29.9. A adjudicação ao licitante vencedor e a homologação desta licitação pela autoridade competente não implicam direito à
contratação.
29.10.É vedado à empresa CONTRATADA caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização da FUFSCar.
29.11.No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, a FUFSCar deverá ser comunicado por escrito sobre estas
mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as
condições de habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no contrato original.
29.12.A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Administração, cujas reclamações estrará
obrigada a atender prontamente.
29.13.O cadastramento da proposta de preços no sistema de pregão do Portal de Compras do Governo Federal (Compras
Governamentais) implica em pleno e total conhecimento das condições dos locais onde serão executados os serviços, bem como do
Edital e seus Anexos, necessários ao perfeito cumprimento da execução do contrato.
29.14.O Edital poderá ser obtido pela Internet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
29.15.Caso seja necessária qualquer alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão na forma
Eletrônica, este será novamente divulgado pelos mesmos meios que o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas (art. 20 do Decreto nº 5.450/2005).
29.16.Os interessados poderão obter o Manual para operação do sistema de Pregão na forma Eletrônica no seguinte endereço:
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www.comprasgovernamentais.gov.br, no link Fornecedores > Manuais > Pregão Eletrônico.
29.17.É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligências destinadas a esclarecer
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da
documentação.
29.18.Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com base na legislação que rege o presente certame, mencionada no
preâmbulo deste Edital.
29.19.Para dirimir as questões oriundas desta licitação e da futura contratação, que não puderem ser solucionadas administrativamente,
será competente o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Brasília, Seção Judiciária da Justiça Federal de Brasília/DF,
excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
30.DOS ANEXOS
30.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:
30.1.1. Anexo I – Termo de Referência (SEI nº 0024722).
30.1.2. Anexo II – Modelo de Planilha de Preços e Formação de Custos (SEI nº 0025560).
30.1.3. Anexo III – Minuta de Contrato (SEI nº 0025568).
30.1.4. Anexo IV – Planilha de Avaliação da Qualidade de Serviço Prestado (SEI nº 0025567).
30.1.5. Anexo V – Planilha de Avaliação do Nível de Serviço (SEI nº 0025563).
30.1.6. Anexo VI - Convenção Coletiva de Trabalho (SEI nº 0025527)
30.1.7. Anexo VII - Estudo Preliminar (SEI nº 0024719)
O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, Pregoeiro (validador) e pela autoridade responsável por sua
aprovação, com fulcro no Regimento Interno da FUFSCar, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art.
50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Aparecido Rosalem , Servidor(a) Público(a) Federal, em 23/09/2019, às
10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Erick Lazaro Melo, Secretário(a) Geral, em 23/09/2019, às 10:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0039238 e o código CRC B88E412E.

 

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.101686/2019-10 SEI nº 0039238 
Modelo de Documento:  Edital - Licitação, versão de 02/Agosto/2019  
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